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REPÚBLICA FEDEFRATWA DO BR

SEÇÃO 1-PARTE II
DECRETO N9 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO DA FAZENDA
— Sociedade de Crédito Imobiliário
— Aumento de capital — reforma de

estatuto:

A-70-411 — RIQUE S.A. — Crédito
Imobiliário — De NCr$ 1.600.000,00
para NCr$ 2 . 000 . 000,00 — A . G E., de
26-1-70.

— Sociedade Distribuidora
— Aumento de capital — reforma de

estatuto:

A-70-730 r— Distribuidora de Valô-
res e Títulos Mobiliários Univai S.A.
— De NCr$ 50,000,00 para Ner$
100 . 000,00 — A . G . E. , de 24-2-70.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASILIA
RESOLUÇÃO N9 1.549

O Conselho , Administrativo da Caixa
Econômica Federal de Brasília, tendo
em vista os termos da Circular nú-
mero 34 e anexo, de 25.11.69, do Con-
selho Superior das Caxas Econômicas
Federais, e considerando a manifes-
tação do Advogado-Chefe do Depar-
tamento Jurídico, resolve:

1.9) Acrescentar ao art. 12 do Re-
gimento Interno desta Caixa o se-
guinte dispositivo: -

§ 4.9 Não se a,pliosm as proibições
do artigo 34 da Lei n9 4.595, de

31.12.64, às operações que observem
rigorosamente as normas, tetos, con-
tratos e taxas impcasoaia aprovadas
em caráter uniforme.. pelo Conselho
Superior e se efetvem dentro de um
roteiro de permissões e proibições, ve-
dada qualquer transação a titulo ex-
cepcional.

2.9) Submeter este ato à aprovação
do Banco Central do Brasil, segundo
exigência do itero 3 ae seu oficio nú-
mero DIRVI e9-48, de 24.7.69. —
neles José de Campos, Presidente.

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Banco Central do

Brasil, no exercício de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei núme-
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
e pelos Decretos-leis n 9s; 8.495 de 28
de dezembro de 1945; 9.228, de 2 de
Inalo de 1946 e 9.346, de 10 de junho
de 1946, atendendo a que foram devi-
damente resguardados os interesses
dos credores, resolve:

Deferindo requerimento apresentado
pelo Sr. Nury Sarkis, em conformi-
dade com a decisão dos acionistas em
assembléia-geral extraordinária, reali-
zada em 24 de fevereiro de 1970, sus-
pender a liquidação extrajudicial do
Banco Paulista S.A., com sede à Ave-
nida Casper Libero n9 383 — 89 an-
dar, conjunto 8-C, em São Paulo, Es-
tado de São Paulo, a fim de ser ini-
ciada à liquidação ordinária da refe-
rida Sociedade, para definitiva extin-
ção desta; e autorizar a entrega do
acervo, livros, documentos e arquivos
da mesma Entidade ao sobredito Se-
nhor Nury Sarkis.

Rio de Janeiro, 31 de março de
1970. — Emane Galvêas, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO
. DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
De 23-4-70, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

— Sociedades Distribuidoras
— Aumento de capital — alteração

.coniratual:
A-70-629 — HUCRED — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.. — De NCr$ 15.000,00 para-NCr$
55.000,00 — Instrumento de 27 de fe-
yereiro de 1970.

.A-70-6'75 — Teruszkiri Distribuído
ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada — De NCr$ 65.000,00 para ...
NCr$ 165.000,00 — Instrumento de 4
de março de 1970.

— Instalação de dependência:
A-70-629 — HUCRED — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — No Rio de Janeiro (GB) e
em São Paulo (SP).

A-70-675 — Teruszkin Distribuidora
de Títulos e Valôres Mobiliários Limi-
tada, — Em Belo Horizonte (MG),
Salvador (EA), Curitiba (PR), Floria-
nópolis ($C) e Rio de Janeiro (GB).

DESPACHOS DO GERENTE
De 24.4.70, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

— Sociedade Corretora
— Aumento de capital — reforma

de estatuto:
A-70-1158 — GlillVIEL S.A. Cor-

retora de Câmbio e Valôres — De ..
NCr$ 180.000,00 para Ner$ 486.000,0d.)

AGE., de 31.3,70,

/sos, referente a Apelação lia 26.473-
GB, publicado no "Diário da Justiça''
de 17 de junho de 1969 — Página
n9 2.654.

PORTARIA 
DE 1970

192720 DE ABRIL

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69 do Decreto n9 48.270, de,6
de junho de 1960, resolve:

1\19 17.760 — Determinar a retroa.
tividade, a partir de 8 de janeiro de
1970, dos efeitos decorrentes da de-
signação da servidora Licinia de Sou-
za Celestino, Oficial de Administra.
ção, nível 12-A, matricula no 7.259,
para Chefe da SAS-2.6, de que trata
a Portaria n9 17.339, de 13 de feve-
reiro de 1970. — Stavro Sava

nnn••••••n•n

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
Mi 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo unico do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 837 — Dispensar o servidor
Paulino Lopes Siqueira, matricula rul-

mero 2 098.405, :ia função de Aju-
dante, com a gaatificação Mensal de
NCr$ 250,00 almentos e cinqusina
cruzeiros novos , pela Representaçao
de Gabinete, publicada no Diário Ofi-
cial, de 13.6.69.

N.9 838 — Designar o servidor José
Pereira do Nasc.imenim, matricula nu-
mero 2 068.615, para desempenhar,
nesta Autaiquu, as funções de A, , z-
dente, constante Ja Tabela de Uru-
tificações pela i?epí esentação de Ga-
binete, publicaria no Diário C/Point de
13.6.69, com a gratir“. açáo mensal no
valor de NCr$ 20,00 (duzentos e cin-
qüenta cruzeiros novos). — 'Moinas
J. L. Landau, pelo Diretor-Geral.

PORTARIADDEE19% DE ABRIL

O Diretor Gerai do Departamenco
Nacional de Estradas de R,odagean,
usando da prerrogatrva que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo .18,
do Decreto 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 850 Dispcsnsar a Escrevente
Datilógrafa nível 7, Llége Dantas de
•Abreu, matricu,a, 2.179.354, perten-
cente ao Quadro de Pessoal — Parle
Especial 1 desta Autarquia, da fun-
ção gratificada, simboic, 15.P, .de En-
carregada da Turma de Administra-
ção da Divisão de Estudos e Projetos
da Diretoria ie Planejamento.
Marcilio Nolding ria Moita.

PORTARIASDEDE192720 DE ABRIL

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, no
uso das podêres que lhe confere o ar-
tigo 14 do Decreto-lei n9 512, de 21
de março de 1969, combinado com o
parágrafo único do artigo 18 de De-
ereto n9 64.242, de 21 de março de
1969, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo número
1.386-70, resolve:

N9 22/IDES — Declarar de utilidade
pública para efeito de desapropria-
ção e afetação aos trabalhos de exe-
cução do projeto da Rodovia BR-267,
trecho Jardim-Pôrto Murtinho, sub-
trecho Pôrto Murtinho — Fazenda
Margarida, entre as estacas 4000 —
5000, numa extensão de 20.000 m,
conforme desenhos PEET-284-70, de
tôda a área correspondente a faixa
de domínio, bem como das beafento-
rias porventura nela encontradas que
sejam necessárias- à execução do pro-
jeto aprovado, que fica depositado em
Arquivo Técnico do D.N.E.R.

POR.TARIADDEE192720 DE ABRIL

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional cip Estradas de Rodagem, no
uso dos podêres que lhe confere o ar-
tigo 14 do Decreto-lei n9 512, de 21.
de março de 1969, combinado cOm

ADMINISTRAÇÃO
DO PôRTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 16 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe
o artigo 69 do Regimento aprovado
pelo. Decreto n9 48.270, de 6 de ju-
nho de 1960, resolve:

N9 17.726 — Retroagir a 30 de se-
tembro de 1964, os efeitos da Portaria
n9 16.151, de 3 de julho de 1969, ten-
do em vista a decisão Ministerial
proferida pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro dos Transportes no Processo
n9 3.541-70-M.T. — (Proc. número
14.441-69-APRJ).

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Administra..
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69 do Decreto n9 48.270, de
6 de junho de 1960, resolve:

N9 17.736 — Reintegrar o Operador
de Carga, nivel 9-A CT-313-9.A,
Waldyr da Conceição, matricula nu-
mero 8.015, na forma cio despacho
da Procuradoria Geral exarado às fô-
lhas 14, do processo n9 16.439-69-SC•
em cumprimento ao Acórdão do
Egrégio Tribunal Federal de Reçur.
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ASSINATURAS

Diurno Noturno

5,00 8,00

7,00 10,00
15,00 20,00
15,00 20,00

15,00 25,00

8,00 12,00

5,00 10,00
8,00 12,00
3,00 5,00
5,00 10,00
3,00 5,00
3,00 5,00
2,00 2,00
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15,00
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35,00
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15,00

5,00
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FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior:

NCr$
	  NCr$

41s Repas' tições Públicas 4de.
verão entregar na Seção de Co-
rcuniet ções do Departamento de

sa Nacional, até às 17 ho.
eas, o expediente destinado à mi.
blicaç 'á

reclamações pertinentes
a .:até 'ia retribuída, nos casos de

r.r.o Itt omissão, deverão ser
formulMas por escrito à Seção
de Rec ação, até o quinto dia útil
subseq lente ti publicação no
órgão

- À. Seção de Redação fun-
ciona, f iara atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 n:M.

- Cs originais, devidamente
autenti( ados, deverão ser dactilo.
grafa& s em espaço dois, em uma
só face do papel. formato 22x33;
as eme idas e rasurás serão res-
salva*: por quem de direito..

- As. assinaturas podem ser
Jornada em qualquer época do
ano, pc r seis meses ou um ano,
exceto as 'para o exterior, que
sempre serão anuais,

. - As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem PréVh,
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de fe4
vereiro.

13,50
27,-00

REPARTIÇÕES E PARTICULARES-

Capital e Interior:
Semestre	 ..... is/Cr$ 18,00 Semestre 	
Ano 	 	  NCr$ 36,001A1h7

Exterior:
Ano 	  NCr$ 39,00 ,Aus 	

. NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anterbres.

Exterior:
NCr$ 30,0

- A remessa de valdres, sem.(
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme.,
tidos aos assinantes que os solim
citarem no ato da assinatura.

parágrafc único do artigo 18 de De-
creto n9 34.242, de 21 de março de
1969, e t ndo em vista o que .consta
do Proci sso Administrativo número
M560-70, resolve:

157/70 - Proj-158/70 - Proj-159/70
- Proj-160/70 - Proj-523/70 - Proj-
664/70 - Proj-665/70 - Proj-666/70
e Proj-667/70, que ficam depositados
no Arquivo Técnico do D.N.E.R..
- Viseu Resende.

N9 23-DES - Declarar de utilidade ,contida, bem corno das benfeitorias
pública, para efeito de desapropria-1 porventura nela encontradas, que se-
ção e utilização na construção do liam necessárias à execução do proje-
acesso lado Niterói, da Ponte Rio- to geométrico aprovado consoante as
Niterói, na rodovia BR-101, e área ali. indicações desenhos de números Proj-

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA "SUNAMAM" N 9 629

A Eu lerintendencia Nacional da Marinha Mercante, usando das atri-
buições q te lhe são conferidas pelo Regulamento baixado com o Decreto
W 7.838, de 11 de setembro de 1941, resolve:

N9 3.t 67 - Cancelamento de resolução sôbre serviços de travessia

Resoh ) cancelar a Resolução w 2.703, do Boletim n9 413, publicado
no Muno Oficial de 13 de janeiro de 1965.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 17 de abril de
1970 - Processo R-69-27.297).

N9 3.668 - Tabela de preços para a travessia fluvial entre Penedo
(AL) e Neópolis (SE), feita por balsas.

Considerando a necessidade de disciplinar o serviço de "Travessia"
feito por falsas entre Penedo (AL) e Neópolis (SE), fixar na forma do
disposto na Resolução n9 3.307 do Boletim n9 541 e o item n9 11 da
Portaria w 185, de 3 de setembro de 1969, a tabela de preços abaixo.

TABELA DE PREÇOS

CARREGADOS	 VAZIOS

DISCRIMINAÇÃO

Diurno

I - Caminhões simples (comuns para carga de gado)

Truque e tanques 	
Carreta até 30 ton. 	
Carreta até 40 ton. 	

II - Ónibus interestadual ,

Ónibus urbano

III - Onibus de passeio e Jipes 	
IV - Camioneta Pick-Up e Rural 	
V - Carroças com tração animal 	

VI - Lambretas e motocicletas 	
VII - Bicicletas 	

VIII - Animais de montaria ou carga 	
IX - Animais em tropa, por cabeça 	

Olservação:

a) o período diurno vai te 05:30 as 17,30 horas;
b o período noturno vai de 17:30 às 05,30 horas;
c) em todo e qualquer serviço será incluiria a quota de Previdência no valor de 8% sere o montante.
(F eunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 17 de ab ril de 1790 - Processo R-70-5.990).
R ) de Janeiro, 23 de abril de 1970. - João Marcos Dias, Conselheiro no exercido da Superintendência.

1

10,00

12,00
25,00
30,00

20,00

10,00

5,00
10,00

3,00
5,00
3,00
3,00
2,00



SUPERINTENDÊNCIA -
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB DE 24 DE

ABRIL DE 1970
O Superintendente da Superinten

dência Nacional do Abastecimento..
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Delega
da n9 5 e tendo em vista o disposto
no Decreto n9 60.140, de a 23 de maio
de 1967, resolve:

N9 336 — Aposentar por invelidez
na forma do disposto na Artigo
item III, combinado com o Artigo 178,
item III, da Lei-n9 "1.711, de 28 cie
outubro de 1952, Orlando Teixeira
Fernandes — Inspetor de Indústria a
Comércio nivel 15-B, matricula núme-
ro 1.024.092, aproveitado na SUNAB
por fôrça do Artigo 24, § 39 da Lei
Delegada W 5, de 26 de setembro de
1962. — Processo SUNAB n9 4.835 de
1970. — Glauco Carvalho.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA DE 6 DE MARÇO

DE 1970

•
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DE PORTOS E VIAS
NAVEGÁVEIS

veia, no uso das tribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 11,	 3.9,
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.9 58.324, de 2 de maio de

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antônio Carlos de Almeida Pizarro
— Engenheiro 21-A, do Quadro	 de
Pessoal desta Autarquia, da função

designado conforme Portaria núme-
ro 120-DO, de 24 de janeiro de 1967,
publicada no Diário Oficial n.9 23 e
BOA!) n9 28, de 19 e 10 de feverei..

PORTARIA DE 27 DE ABEM
DE /970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos	 e Vias Naves&

1966, publicado no Diário Oficial da
União, de 27 subseqüente, resolve:

N.9 174 —,Dispensar, ex officio, de
acôrdo com o artigo 77, da Lei ml-

gratificada, símbolo 1-F, de Chefe da
Seção de Documentação (DHE-SD),
da Divisão de Hidráulica Experimen-
tal, do Instituto Nacional de Pesqui-
sas Hidroviárias dêste Departamento,

ro de 1967, respectivamente, em de-
corrência de seu afastamento por mo-
tivo de licença, na forma do artigo
110 da Lei supracitada, a partir de
20 de abril de 1970.

Art. 2.9 A autorização referida no
artigo anterior compreende um pe-
ríodo de três meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, e limi-
ta-se a efetivação, no máximo, de duas
operações por semana.

Art. 3.9 Em cada operação, o 'limite
máximo de captura e comercialização
da lagosta é de 340 espécimens.

Art. 4•9 As operações deverão seguir,
com referência aos locais, métodos e
pessoal, o Plano aprovado pela 	
SUDEPE e que integra o Processo 	
13-7838-69, à5 fôlhas 16 e 17.

Art. 5.9 A fiscalização da SUDEPE
deverão ser facilitados os meios para
o registro de dados bio-estatístico re-
sultante da pesquisa.

Art. 6.9 A não observância de qual-
quer uma das condições estabelecidas
pela Portaria, resulta na suspensão
Imediata e integral da autorização
dela decorrente, sem prejuízo das un-
ges previstas pelo legislação' em vi-
gor. — Antônio Maria Nunes de Sou-
za,
(N.9 1.484-B — 30-4-70 — Ner$ 19,00) 1 f

O Superintendente da Superinten-
dência do  Desenvolvimento da Pes-
ca — SuDEPE, usando das atribui-
ções que lhe confere a.alínea "a" do
art. 17, do Decreto n9 62.759, de 22
de maio de 1968 e considerando o dis-
posto no Capitulo IV, art. 39 do De-
creto-lei n.9 221, de 28-2-67, bem co-
mo o que consta do proceseo S-7838
de 1969, resolve:

N.9 155 — Art. 1.9 Autorizar a Gua-
rapari Comércio e Indústria de Pro-
dutos do Mar Ltda. a efetivar pesqui-
sas sôbre abundância e captura de
lagostas na Costa do Estado do Espí-
rito Santo, utilizando equipamento
de mergulho, assim como comerciali-
zar o produto da pesquisa, de confor-
midade com as condições enumeradas
nos demais artigos desta portaria.

N.9 186 — Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 613, de 27 de novembro de
1967 que concedeu registro provisó-
rio à firma Pedro Antônio Borges,
estabelecida em Lagura, Estado de
Santa Catarina.

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO
• DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe conte-
re o artigo 17, alínea "a" do Decre-
to n9 62.759, de 22 de maio de 1968.
tendo em vista o que consta.do pro-
cesso SUDEPE n.9 08408-67, resolve:

N.9 191 — Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 532, de 23 de outubro de
1967, que concedeu registro .provis4-
rio à firma IBEP — Industrial Bene-
ficiadora de Pescado Ltda., com sede
à Rua da Asembléia n9 92, 109 an-
dar, sala 1.001 (parte), cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Peaea,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do De-
creto n.9 62.759, de 22 de maio de
1968, tendo em vista o que consta do
processo SITDEPE n.9 08408-67, re-
solve:

N.9 192 — Nos têrmos do artigo 19,
do Decreto-lei n.9 221, de 28 de feve-
reiro 1967, conceder registro como In-
dústria Pesqueira à firma IBEP —
Industrial Beneficiadora de Pescado
S. A., com escritório à Rua da As-
sembléia n.9 92, 10.9 andar, sala 1.001
(Parte) e unidade industrial à Ave-
nida Brasil n.9 12.698, Cruzada São
Sebastião, Rua M, lote 5, Quadra DK,
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

O Superintendente da Superinten-
ência do Desenvolvimento da Pesca,
sando das atribuições que lhe con-
ere o artigo 17, alínea "a"\ do De-

PORT-ARIAS DE 20 DE 'MARÇO
• DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das tribuições que lhe confere
o artigo 17, alínea "a" do Decreto
n•9 62.759, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do pro,
cesso SUDEPE n.9 10.174-67, resolve:

N.9 185 Tornar sem efeito a Por
tarja n.9 584, de 21 de novembro de
1967, que concedeu registro provisó-
rio à firma Pesca, Indústria e Comér-
cio•Galatéa Ltda., (Filial) com fá-
brica instalada à Rua Barra do Rio
S/N, cidade de Itajaí, Estado de San-
ta Catarina.

O Superintendente da Superinten-
dência, do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do De-
creto n.9 62.759, de 22 de maio de
1968, tendo em vista o que consta do
processo SUDEPÉ n. 9 10.452-67, re-
solve:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

N.O 201 — Nos tênnos do artigo 19,
do Decreto-lei n.9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, conceder registro como
Indústria Pesqueira à firma PES-
CANOVA S. A. — Comércio e Indús-
tria, com sede à A venida Pedroso de
Moraes n9 580, 29, 79 e 99, andares,
em São Paulo, Estado de São Paulo,
e unidades industriais à Rua Henri-
que Dauer n9 21, Itajal e antiga Es-
trada para Luiz Alves em Navegan-
tes, Estado de Santa Catarina.

PORTARIA DE '7 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 17, alínea "a" do Decreto
n.9 62.759, de 22 -de maio de 1968,
fesolve:

N.9 211 — Nos têrmos dos artigos 6.9
do Decreto-lei n.9 221, de 28-2-67, e
13 da Portaria n.9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder autorização e ins-
crição a Embarcação Pesqueira "Novo
Cruzeiro", de propriedade do Sr. Ed-
son Jorge da Silva, registrado como
Armador de _Pesca, residente à Ave-

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea "a" do
Decreto n.9 62.759, de 22 de maio de
1968, tendo em vista o que consta
do processo SUDEPE n. 9 01619-70, re-
solve:

nide da Abolição n. 9 3.694, em For-
taleza, Estado do Ceará. — Antônio
Maria Nunes de Souza.

O Superintendente Substituto ida
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SIMEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pelo
artigo 4.9 do Decreto n.9 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N.9 228 — Na forma do disposto no •
parágrafo único do artigo 4.9 do De-
creto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovado pela Portaria n. 9 724,
de 30 de dezembro de 1968 — proces-
so SUDEPE n.9 7.143-68); autorizar
a captação de recursos oriundos do
Impôsto de Renda até o montante de
NCr$ 805.845,70 (oitocentos e cinco
mil, oitocentos e quarenta e cinco
cruzeiros novos e setenta centavos) de
acôrdo com o artigo 81 do Decreto-
lei n.9 221, de 28 de fevereiro de 1967,
bem como auferir os benefícios con-
cedidos pelos artigos 73 e 80 do re-
ferido diplonãa legal, nos têrmos do
relatório de aprovação constante do
processo SUDEPE n.9 1.510-70.

N.9 230 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 4•9 do De-
creto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da Indústria
de Frios e Pesca Ltda. — IFRIL, nos
têrmos do relatório de aprovação
constante do processo SUDEPE nú-
mero 432-70, para enquadramento no
artigo 80 do Decreto-lei n•9 221, de
28 de fevereiro de 1967, ressalvada a
obrigatoriedade de comprovar, anual-
mente, a aplicação de sua isenção do
Impôsto de Renda até o exercício de
1972. — Aryde Costa Pacca.

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca — SUDEPE, no exercício
da competência que lhe é deferida
pelo artigo 17 do Decreto n. 9 62.759,
de 22 de maio de 1968, resolve:

N.9 233 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 4. 9 do De-
creto n9 62.458 de 25 de março de
1968, aprovar a reformulação do pro-
jeto de expansão da emprêsa S.I.P..
— Sociedade Industrial Pesqueira S.
A.; autorizar a captação de recursos
oriundos do Impôsto de Renda até
o montante de NCr$ 11.274.927,00
(onze milhões, duzentos e setenta e
quatro mil, novecentos e vinte e se-
te cruzeiros novos), de acôrdo com'
o artigo 81 do Decreto-lei n.9 221, de
28 de fevereiro de 1967, bem como
auferir os benefícios concedidos pelos
artigos 73 e 80 do referido diploma
legal, nos têrmos do relatório de
aprovação constante do processo ...
SUDEPE n.9 2.023-70 — anexado ao
de n9 9.681-86.

N. 234 — Na Pema do disposto
no parágrafo único do artigo 4.9 do
Decreto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar a expansão do projeto
original da firma União Brasileira
de Pesca e Conservas S. A. (aprova-
do pela Portaria n•9 545, de 12-9-68
processo EUDEPE ri,9 7.021-68). au-
torizar a captação de recursos oriun-
dos do Impôsto de Renda até o mon-
tante de NCr$ 8.769.615,29 (oito mi-

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferido pelo artigo
17 do Decreto n.9 62.759, de 22 de
maio de 1968, resolve:

N.9 200 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 4. 9 do De-
creto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da emprêsa
Fishmar S. A. — Captura e Comer-
cialização de Peixes, nos têrmos do
relatório de aprovação constante do
processo SUDEPE n.9 8.218-69; ha-
bilitar a firma aos benefícios conce-
didos pelos artigos 73e 80 do Decre-
to-lei n.9 221, de 28 de fevereiro de
1967. — Antônio Maria Nunes de
Souza.

ereto n.9 62.759, de 22 de Inalo de
1968, tendo em vista o que consta do
processo SUDEPE n.9 05374-69, re-
solve:

N.9 193 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 153, de 15 de maio de 1967,
que concedeu registro provisório à
firma "PESCAN" — Sociedade de
Pesca Nacional Ltda., com sede à
Rua Sete de Setembro n.9 66, saia
401, cidade do Rio de Janeiro, 'Esta-
do da Guanabara.
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lhõt 3, setecentos e sessenta e nove mil,

seis . entes e quinze cruzeiros novos e
vin 'e e nove centavos), de acôrdo
com o artigo 81 do Decreto-lei nú-
Moer 221, de 28 de fevereiro de 1967,
bem como auferir os benefícios con-
ced,los pelos artigos '73 e 80 do re-
feri o diploma legal, nos têrmos do
rela ório de aprovação constante do
proc asso SUDEPE 31.9 275-70 — ane-
xacbi ao de n.9 7.021-68. — Aryde

Coa. Pacca.

ORTARIA DE 24 DE ABRIL
DE 1970

da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 1'7, do Decreto
n9 62.759, de 2 de maio de 1968, re-
solve:

N9 236 — Conceder exoneração, de
acôrdo com o artigo 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Bartolomeu Fernando de Aguiar, ma-
trícula n9 2.086.389, do carge de Téc-
nico de Laboratório, nível "12', desta
sudepe.

N9 237 — Declarar aposentada, com.
pulsôriamente a partir de 19 de março
de 1969, de acôrdo com o artigo 176,
item I, combinado com o aingo 131,
da Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Olga da Silva, Servente, ni-
vel "5", — Tito Livio Pontes Aleira-
les.

PORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto ria
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto
número 62.759, de 22 de maio de
1968 resolve

238 — Conceder exoneração de
acendo com o artigo '75, item I cie
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952. Adelaide da Silva Siqueira,
matrícula número 2.218.180, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo, uivei "7",
a naetir de 15 de abril de 1970. —
Tio Veio Pontes Meirelles.

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Dese.nvolvimento
da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Deereto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968, re-
solve

N9 • 239 — Designar Galba Araujo
Velasco, Escriturário nível "8", para
exercer os encargos de Secretária do
Departament6 de Administração,
atribuindo lhe a gratificação da Ta-
bela aprovada pelo Decreto número
58.083, de 23 de março de 1966. —
Tito Lírio Pontes Meirelles.

O Superintendente ia Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o Parágrafo 1 9 do
Artigo 17 do Decreto n9 62.759, de 22
de maio de 1968, resolve

N9 242 — Delegar competência aos
Delegados e Agentes Estaduais para
autorizarem a concessão de emprés-
timo e financiamento até o limite de
600 (seiscentos) vêzes o maior salário
mínimo mensal, ficando homologados
todos os atos concessionários pratica-
dos por aquelas autoridades,' até a
presente data.

PORTARIAS DE 28 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência elo Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pelo

artigo 17 do Decreto número 62.759,
de 22 de maio de 1968, resolve:

N9 243 — Na forma do disposto no
parágrafo tinico do artigo 19 do De-
ereto número 62.458, de 25 de março
de 1968, aprovai' o projeto da firma
"Transfish" Frigoríficos Limitada noa
têrmos do relatório de aprovação
constante do processo SUDEPE nú-
mero 1.280_70; habilitar a empresa
aos benefícios concedidos pebs artigos
73, 80 e 81 do Decreto-lei númer'o
221, de 28 de fevereiro de 1967.

N9 244 — Na forma do dis poste no
parágrafo único do artigo 49 do De-
ereto número 62.458, de 25 de março
de 1.968, aprovar o projeto da Em..
prêsa Brasileira de Comércio e Trans.
portes Congelados Limitada, nos têr-
mos do relatório de anrovação cons.
tante do processo SUDEPE número
793-70; habilitar a firma aos bene.fi.
cios conceliclos pelos artieos 73, 80 e
81 do Decreto-lei n9 221, de 23 de
fevereiro de 1961.

N9 245 — Na forma do, disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
ereto n9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da --firma In-
dústrias Pesqueiras São José da
Norte S. A., nos têrmos do relatório
de aprovação constante do processo
SUDEPE n9 1.275-70; habilitar a em-
prêsa aos benefícios concedidos pelos
artigos 7.3, 80 e 81 do Decreto-lei nú-
mero 221, de 28 de fevereiro de 1967.
— Aryde Costa Faces,

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	 Maio de 1970

O Superintendente Substituto da
Sup rintendência do Desenvolvimen-
to c a Pesca — SUDEPE, usando da
atrL uição que lhe confere o srtleo
17, ',c) Decreto número 62.759, de 22
de ilaio de 1968, resolve

N' 235 — Delegar competência a
Ben dito Viana do Monte, para pra-
tica', até ulterior deliberação, todos
os a os administrativos necessários ao
func tomento do Setor de Expedien-
te (3 Departamento de Administra-
ção desta SUDEPE, em consonância
com o Decreto número 62.739, de 22
de n aib de 1968 e Portaria MA núme-
ro 3 ,4, de 10 de outubro de 1968, de
acôr lo com as demais disposições que
rege n a matéria, sem prejuízo da
grat ficação que vem recebendo.

O Superintendente Substituto da
Supc intendência cio Desenvolvimento

CÓDIGO NACIONAL J IE TRANSNTO
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INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA DE 27 DE'ABRIL
DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere d artigo 69, alínea c,
do Decreto n9 60.220, de 15 de feve-
reiro de 1967, resolve; 	 .

N9 24 — Designar Geraldo Alves
Queiroz, ocupante cio- cargo, em co-
rnissão, símbolo 4.C, de Diretor do
Departamento do Filme de Longa
Metragem, para responder pelo expe-
diente dêste Instituto, no período de
30 de abril a 14 de maio de 1970, por
motivo da ausência do • Presidente
desta Autarquia, que viajará para o
exterior,, a fim de comparecer ao Fes-
tival Internacional do Cinema, a rea-
lizar-se na cidade de Cannes-França.
I— Ricardo Cravo Albin,

cursos, em escrutínio secreto, com
uma votação para os titulares e outra
para os suplentes de cada grupo.

§ C O mandato dos membros elei-
tos do Conselho de Professôres será
de três anos, permitida a recondu-
ção.

§ 59 Em caso de vaga do membro
suplente, será procedida nova eleição
pelo prazo restante, em reunião ex-
traordinária dos professôres dos gru-
pos respectivos dentro de trinta dias
da ocorrência da vaga.

§ 69 O regimento Interno do Con-
selho de Professôres regulará as nor-
mas de seu funcionamento.

Art. 69 As atividades escolares pro-
cessar-se-ão por meio dos órgãos se
guintes;

1) Coordenação do Ensino Teórico
à qual se subordinam os Cursos Téc-
nicos, no tocante à parte teórica.

2) Coordenação do' Ensino Prático
ã, qual se subordinam os Cursos Téc-
nicos no tocante' à parte prática mi-
nistrada nas oficinas e laboratórios.

3) Coordenação de Cursos Especiais,
à qual se subordinam os Cursos que
não se destinam à formação de técni-
cos de grau médio, mas que tenham
destinação especial.

§ 19 Cada curso técnico
chefe de curso.

§ 2° Cada oficina
terá um responsável.

§ 39 Haverá reuniões periódicas sis-
temáticas dos chefes •de cursos e res-
ponsáveis, dos professôres de cada
curso, ou dos professôres da mesma
matéria.

ou laboratório

terá •um

3) Superintendência dos Serviços
Industriais, à qual se subordinam as
oficinas de Artes Gráficas e Marce-
naria e quaisquer serviços de nature-
za que venham a ser criados.

Parágrafo único. Os serviços com-
ponentes dessa Superintendência te-
rão a denominação de Serviços, Seção
ou Turma, conforme a respectiva na-
tureza e dimensões e ficarão a cargo
de Chefes, Responsáveis ou Encarre-
gados, de acôrdo com o que estabele-
cer o quadro de lotação.

Art. 89 Cada órgão será regido por
instruções próprias, propostas pela
Diretoria e aprovados pelo Conselho
de Representantes, em que serão re-
gulados a organização, as atribuições
e o seu funcionamento.

Parágrafo único. A critério da Di-
retoria, com aprovação do Conselho
de Representantes, poderão ser cria-
dos novos órgãos de serviço, bem co-
mo ficar ou serem subordinados aos
existentes novas unidades de traba-
lho.

Art. 79 As atividades administrati-
vas processar-se-ão por meio dos se-
guintes órgãos:

1) Superintendência de Assistência
ao aluno, à qual se subordinam os
serviços de:

Saúde
Orientação
Biblioteca
Atividades Artísticas
Atividades Desportivas
2) . Superintendência de nerviços

Administrativos, à qual se subordi-
nam os serviços de:

Secretaria
Escolaridade
Pessoal
Material
Contadoria
Tesouraria
Administração do prédio

TITULO III

Do Regime Escolar
CAPÍTULO

Dos cursos e currículos
Art. 9? A Escola ministrará os cur-

sos previstos na le?,islacão que forem
julgados convenientes pela sua Admi-
nistração.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
"CELSO SUCKOW

DA FONSECA"
EX-ESCOLA TÉCNICA FEDERAL

DA GUANABARA
REGIMENTO

Ute Regimento foi aprovado pela
Diretoria do Ensino Industrial, con
forme ofício dirigido ao Presidente do
Conselho de Representantes da Esco-
la Técnica Federal da Guanabara co-
municando o despacho de 24 de fe-
vereiro de 1967, cujo teor obedeceu ã
seguinte redação:

"Aprovo o Regimento da Escola Téc-
nica Federal da Guanabara, com as
seguintes w ssalv as:

a) qua2to ao art. 28, o entendi-
mento desta Diretoria é de que a re-
dação dada ao regimento não visa a
permitir pagamento de horas extra-
ordinárias a professôres de cultura ge.
rei ou técnica teórica e a professôres
de oficinas senão respectivamente,
apOs ministrarem o número de aulas
sei%nais obrigatoriamente previsto no
recreto-Lei n9 7.190, de 23-12-1944, ar-
tigos 49 e 59 e no artigo 146 do REI;

b) de que a efetivação do paga-1
talento da gratificação de produtivida-

TÍTULO

Introdução

dica.
Da finalidade e personalidade jul./.

Art. 19 A Escola Técnica Federal
Celso Suekow da Fonseca, ex-Escola
Técnica Federal da Guanabara, órgão
integrante do Ministério da Educação
e Cultura, sediada na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
tem por finalidade precipua ministrar
a juízo de sua administração cursos
previstos na legislação específica em
vigor.

Art. 29 A Escola Técnica "CelSo
ckow", ex-Escola Técnica Federal da
Guanabara, criada pela Lei n9 3.552,
de 16 de fevereiro de 1959, tem perso-
nalidade jurídica própria, com autono-
mia didática, administrativa, técnica e
financeira, observados os limites esta-
belecidos pela legislação vigente.

TÍTULO II

Da organização administrativa
Art. 39 A . escola será administrada,

por um Conselho de Representantes,
composto. na forma da legislação em
vigor. O Conselho de Representantes
terá como órgão executivo uma Direto
ria, que coordena e superintende tô-
das as atividades que se processam
no recinto escolar.

Art. 49 A Diretoria será constituída
pelo Diretor da Escola e pelo pessoal
de seu gabinete, podendo haver Asse-
sores da .livre escolha do Diretor que
auxiliem no tocante aos probelmas de
disciplina escolar, estágios, relações
publicas e outros, cuias competências
serão por êle determinadas.

§ 19 Haverá um substituo do Di-
retor, escolhido dentre os professôres
da Escola, para substituir o titular nos
seus impedimentos,

§ 29 O Diretor da Escola será no-
meado na forma da legislação em vi-
gor, sendo por êle designado o seu
substituto, "ad referendum" do Presi-
dente do Conselho de Representantes.

Art. 59 . O Conselho de Professôres,
cujas atribuições são as estabelecidas
na legislação vigente, é órgão auxiliar
da Administração, de caráter consul-
tivo e de deliberação pedagógica-didá-
tica da Escola, constituído na forma
seguinte:

a) por um professor de disciplina
cie cultura geral, de cada curso técni-
co exitente:

b) por um professor de disciplina
de cultura especifica teórica de cada
curso técnico existente;

c) por um professor de disciplina
de cultura específica prática de ofi-
cina de cada curso técnico existente.

§ 19 Quando em um curso técnico
não houver prática de oficina, serão
dois os professôres de disciplina de
cultura especif1ca teórica do respec-
tivo curso a integrar o Conselho;

§ 29 Haverá para cada conselheiro
eleito, 'um suplente que substituirá o
efetivo em seus impedimentos.

§ 39 A escolha dos professôres que
devem integrar o grupo de três mem-
bros de cada curso técnico existente
será feita por eleição entre os pro-
fessikes de cada um dos respectivos

Art. 10. O Conselho de Represen-
tantes, tendo em vista a capacidade
didática da Escola, fixará anualmen,
te o número de vagas de cada curso,
depois de ouvido o Conselho de Pro-
fessôres.

.Art. 11. Os currículos dos diversos
cursos, serão propostas pelo Conselho
de Professôres, obedecidos os míni-
mos estabelecidos pela legislação vi-
gente, homologados pelo Conselho r:e.
Representantes e aprovados pela Di-
retoria do Ensino Industrial.

CAPÍTULO II

Das inscrições, matrículas
é transferências

Art. 12. O edital referente a ins-
crições nos cursos para provimento ee
vagas conterá o que fôr prescrito pela
legislação vigente e as determinações
que a Diretoria da Escola julgar con-
venientes.

Parágrafo único. Para matrículas
na 19 série de qualquer curso deverá
o candidato satisfazer as exigências
estatuídas na legislação em vigor.

Art. 13. A matricula deverá ser
requerida pelo responsável ou repre-
sentante legal do interesado, e pelo
próprio, se fôr maior.

§ 19 AS matriculas e suas renova-
ções serão feitas em prazos determi-
nados pela Diretoria da Escola.

§ 29 E' permitido aos alunos o
trancamento de suas matriculas, por
motivos justificáveis, a juízo do Dire-
tor da Escola, pelo Prazo máximo de
dois anos. Feito o trancamento de
matricula o aluno só poderá voltar à
Escola no ano subseqüente e na mes-
ma série.

Art. 14. A Escola poderá permitir a
matricula de aluno que se transfira
de outro estabelecimento de ensino de
mesmo grau, sujeito, entretanto, a
exame de adaptação, se assim julgar
necessário o Conselho de Professôres,
devendo ser feita uma investigação
prévia de seus antecedentes escolares.

CAPÍTULO TI!
Da verificação de rendimento

Escolar
•Art. 15. Com liberdade de formu-

lação de questões e autoridade de jul-
gamento, os profeasôres atribuirão aos
trabalhos escolares dos alunos notas
graduadas de zero (0) a dez (10), ad-
mitida apenas fração -cle cinco déci-
mos (0,5) .
' Art. 16. Na avaliação do aprovei-
tamento do aluno durante o ano leti-
vo proceder-se-á de acôrdo com nor-
mas elaboradas pelo Conselho de Pro-
fessôres e homologadas pelo Conselho
de Representantes.

Art. 17. Sé por falta de compareci-
mento, não, se puder apurar o apro-
veitamento do aluno, ser-lhe-á atri-
buída nota (0) zero.

Art. 18. A formulação das ques-
tões e o julgamento do exame final
caberá a uma comissão de três (3)
membros, integrada )pelo profesor
turma e de dois out os professôres da
disciplina ou de disc

§ 19 A comissão ex
derá funcionar com
todos os seus memb
tuído o professor qu
ta minutos da hora
exame, não houver

§ 29 De cada exa
pela respectiva comi
uma ata em que
atribuídas a cada a uno.

Art. 19. Facultar-se-á 29 chamada
ao aluno que não houver comparecido

1 9 por motivo de moléstia, de nôjo
m conseqüência de falecimento de
ai, mãe, responsável ou irmão, em
irtude de obrigações militares ou por
utro motivo de fôrça-maior, a critério
o Diretor.
Parégrafo único. O requerimento

e 29 chamada deverá dar entrada na
Escola até 48 horas após a realização
cs ei.za rnes, quer de P. quer de
peca, a que haia faltado o aluno,
evendo, em caso de deferime nto, ser
rovideneado o niko horário de pio-
t e.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

RESOLUÇÃO N9 35
O Conselho Deleberativo do Insti-

tuto Nacional do Cinema, atendendo
ao disposto nos artigos 49 , inciso III,
e 199 do Decreto-lei n9 43, de 18 de
novembro de 1966, regulamentado
pelo Decreto n9 60.220, de 15 de fe-
vereiro de 1967;

Considerando os motivos que fun-
damentaram a Resolução n9 31, de 18
de setembro de 1969, e que se repetem
ria atual conjuntura;

Considerando que poderão surgir
dificuldades de programação para os
cinemas das cidades mais afastadas
dos centros de distribuição de filmes,
com a elevação da quota de exibição
compulsória, resolve:

1. — Conceder, em caráter excep-
cional, sete (7) dias de exibição obri-
gatória ao filme nacional para cum-
primento no segundo trimestre de
1970, além da quota determinada pela
Resolução INC. n9 3;

2. Para efeito do cumprimento dos
mete dias suplementares, somente se-
rão considerados filmes nacionais em
primeira exibição;

3. — Entende-se por filmes nacio-
nais em primeira exibição os filmes
inéditos ou aquêles que estão em cur-
so continuo de programação em cada
cidade, a partir de uma primeira
apresentação nesta cidade;

4. — Nas cidades de população in-
ferior a 200.000 habitantes, será per-
mitido o cumprimento da semana su-
plemen1;ar de exibição obrigatória du-
rante o mês de julho de 1970, sem
prejuízo do cumprimento da quota es-
tabelecido, ou a ser estabelecida para
O terceiro trimestre do presente ano.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1970.
Ricardo Cravo Albin, Presidente

de a professôres péla execução de en-
comendas de terceiros em atividade in-
dustrial da escola fique condicionada
à concorrência da D.P. ou da Divisão
de Regime Jurídico do Pessoal do...
D.A.S.P. quanto à sua aplicabilidade
no caso particular das escolas — Ar-
mando Hildebrand — Diretor do Ensi-
no Industrial" (Diário Oficial de 13-4-
1967) .

REGIMENTO DA ESCOLA TÊCNICA
FEDERAL "CELSO SUCKOW DA

FONSECA"

plina afim.
minadora só po-
a presença de

os, sendo substi-
, decorridos trin-
mascada para o
mparecido.

ie será lavrada
são examinadora
onstem as notas
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CAPÍTULO IV

Do Calendário Escolar
Art. Na A Escola elaborará anual-

mente • eu calendário escolar, de modo
a que iquem estipulados o inicio e
termine aos períodos letivos, as fé-
rias esc ilares, os exames e os feriados
escolarc

ParáE rafo único. Os cursos pode-
rão ter inicio em épocas diversas do
ano, ni o sendo obrigatório o inicio
concom tante de aulas para turmas
de um curso.

TÍTULO IV
Do Corpo Docente

Art. ;1. O corpo docente, da Es-
cola é onsttuieo por peofessõres de
cultura geral, de cultura especifica
teorica paeaca, de prática educati-
va e po • auxiliares de ensino, caben-
do à E scola regular, quando julgar
convene ate, a organização do qua-
dro em carreiras.

Art. 2. Aos professôres compete:
a) mini trai o ensino da matéria a
seu ence roo, cumprindo os pregramas
e as ias ruções estabelecidas pela Es-
cola; b) ser assíduo e pontual; c)
colabora com os Coordenadores
uniform tação e articulação do ensi-
no; d) tomar parte em reuniões,
obrigate: lamente, quando coavoeados
pelo Dintor, sendo considerada falta
ao Servi : o af ausência às reuniões; e)
realizar as provas e os exames, for-
necendo dentro dos prazos fixados as
notas espectivas, aos alunos das
turmas . ob sua responsabilidade, 11
desempei bar as comissões que lhes
forem cenfiadas; g) corrigir as pro-
vas de c mcurso para provimento de
vagas, e tregando os resultados no
prazo qu, lhes fôr atribuido, deveneo
a correçf e ser feita no recinto da Es-
cola; h) fiscalizar e anotar a fre-
qüência le seus alunos; 1) manter,
em classt, a disciplina neees.saria
boa com ereensão da matéria ledo-
naaa; l) propor ao Diretor as medi-
das disci ilinares que se fizerem ne-
Cessárias: ni) auxiliar o Diretor nos
comemore ções de caráter civiee que
se realiz rem na Escola; n) pedir,
por escrita discriminadamenre o ma-

...! terial necussário às aulas e oficinas,
ficando pe.. êles responsáveis; O) zelar
e responc er pelo material e equpia-
mento da Escola sob sua responsabili-
dade; p) acompanhar os alunos em
excursões e visitas programadas; p)
abster-se, na Escola, de pregação O-
bre asem tos politico-partidários ou
religiosos:

Art. 23. E vedado aos servidores da
Escola lee onar em caráter privado a
alunos do estabelecimento ou a can-
didatos à matricula em qualquer de
seus cursc s.

Art. 24. Os professôres esteveis es-
tão sujeie s ao regime de heras de
trabalho emanals, fixado nos arti-
gos 49 e 9 do Decreto-lei n9 7.190,
de .̀"2 de d 79elbro de 1944, distinguin-
do-se parí êsse fim as cadeiras de
oficina da cadeiras teóricas de cul-
tura espec fica.	 a

§ 19 As 18 horas semanais a que
se refere o . art. 49 do Decreto-lei
ri9 7.190, te 22.12.1944, ficarã .) dis-
tribuídas c 1 seguinte forma:

a) 12 li ras de aulas, no maximo
b) o ter .po restante será reserva-

do ao prej 'iro de aulas e afeie ção de
exereicos ci ouVits atividades taco-
lates.

§ 29 As 10 horas eemanals a que
se refere o art. 59 do Decreto-lei nú-
mero 7.191 . de 22.12.1944, ficarão
distribuídas da seguinte formas

a) 24 ho eis semanais, no máximo.
de aulas ir áticas e de tecnolJgaa;

h) o terr po restante será reserva-
do à prepa. ação e aferição dos exer-
cícios ou nitras atividades esco la-
res.

Art. 25. tO trabalho semanal dos
professôres estáveis, a que se refe-
re o artigo 'anterior, poderá ser rea-
lizado em um curso ou mais de um
curso, ou ainda, em trabalhos téc-

nicos e atividades extra-clasee, oca-
sionais ou permanente, por designa-
ção do Diretor.

Art. 26. O Diretor, respeitando o
disposto no art. 24 e seus parágra-
fos, poderá estabeleecr uma escala
de plantões para os membros do cor-
po docente, a fim de atender às tur-
mas que, por falta eventual de seus
professôres, estejam sem aula.

§ 19 As aulas dadas pelo profes-
sor de plantão versarão sôbre exer-
cícios da matéria que o professor le-
ciona na Escola, ou sôbre assnnto de
sua escolha, embora a aula devesse
ser de outra matéria.

§ 29 Os professôres de prática de
oficina não ficam obrigados a plan-
tão, mas sim a atender, além da sua,
a turma de outro professor, do mes-
mo setor que tenha faltado.

Art. 27. Os professôres estáveis, se
assim o desejarem; poderão comple-
tar seu tempo de trabalho semanal
lecionado outra matéria além da-
quela de que são professôres na Es-
cola e par a qual estejam, também,
legalmente habiliWelos.

Art. 28. Além dbs horas semanais
obrigatórais poderão os professeces
estáveis receber, se assim o deseja-
rem, e se fôr necessário, o encargo
de maior número de horas semanais
de trabalho, mediante a remunera-
ção fixada pelo Conselho de Repre-
sentantes para essas horas extraordi-
nárias.

Art. 29. Aos professôres poderão
ser aplicadas pelo Diretor, as medidas
disciplinares previstas neste Regi-
mento para o pessoal em gerai, com
recurso para o Conselho de Repre-
sentantes.

Art. 30. O trabalho dos professô-
res poderá ser auxiliado, nas maté-
rias que b exigirem, por técnicos ou
práticos de laboratórios.

Parágrafo único. Aos técnicos ou
práticos de laboratórios compete:

a) preparar e manter o material
necessário às demonstrações em aula;

TITULO V

Do Corpo Discente

CAPÍTULO I

Art. 32. Constituem o corpo dis-
cente da Escola os alunos matricula-
dos nos cursos mantidos pelo esta-
belecimento.

CAPITULO

Dos Deveres dos a/unos

Art. 33. São deveres do aluno:
a) acatar as autoridades da Esco-

la em geral:
b) obedecer às normas dêste Re-

gimento e às ordens que emanarem
das autoridades do estabelecimento;

c) comparecer, com pontualidade
às provas e exercícios práticos re-
unixões, solenidades, ensaios e excur-
sões escolares, que hajam sido deter-
minadas pelo Diretor;

d) tratar com urbanidade e res-
peite os colegas e tôdas as pessoas
com quem vier a entrar em contato,
autoridade ou não;

e) apresentar-se sempre limpo e
usar uniforme, de acôrdo com as
normas adotadas pela Escola.

1) estar na Escola, no mínimo .dez
minutos antes da hora mareada para
a primeira aula;	 ...

g) manter em prefeito estado as
carteiras, pranchetas e bancos Que
usar, comunicando ao professor , ou
•à Administração, qualquer dano ou
avaria que nêles encontrar;

ir) manter, durante as aulas, si-
lêncio, respeito e atenção;

t) evitar tia aglomerações nos por-
tões, escadas o corredores e, bem as-
sim, abster-se de palestras ruidosas
em qualquer ponto do estabeleci-
mento;

1) ter ótimo comportamento social,
concorrendo sempre, onde quer que
esteja, para a elevação do conceito
da Escola;

lj contribuir, como puder, para o
asseio e conservação de tbdas as ins-
talações escolares;
. ni) respeitar a propriedade dos co-
legas e os bens da Escola;

n) efetuar diàriamente a limpeza
das máquinas e ferramentas com que
haja trabalhado, assim como dos lo-
cais onde haja efetuado seu traba-
lho;

o) manter em dia seus deveres es-
colares.

cAPÍTULO

Dos direitos dos alunos

Art. 34. São direitos do aluno:

a) apresentar aos professôres, ou
aos órgãos da administração de. Es-
cola, solicitação relativa ao bom an-
damento do ensino.

b) procurar o conselho e auxilio
dos professôres para resolver as di-
ficuldades encontradas no estudo do
qualquer matéria;

C) organizar-se em associações de
caráter técnico, científico, civico,
educativo, esportivo ou literário, que
tenham como linalidane prçcipua
cooperar com a Escola e seu objetivo
educacional e elevação de seu raio.
me, formar e desenvolver o espirito
de iniciativa e de sociabilidade, de-
vendo os respectivos estatutos serem
aprovados pela Direção da Escola;

d) freqüentar, obedecidas as aos-
mas estabelecidas, a Biblioteca, as
instalações desportivas existentes, a
sede de suas associações, sem prejui-
zo dos trabalhos escolares;

e) durante o anc letivo, e no re-
cinto da Escola, receber tratamento.
ambulatório de moleetias e acidentes
de acôrdo com as p Issibilidades do
Serviço de Saúde:

1) ter tratamento dentário, dentro
das possibilidades da Escola;

Ç) comparecer aos espetáculos cine-
matográficos ou 5-atrais que a Escola
organizar;

li) comparecer as praças esportivas
que forem orgarizaeas;

O defender diretamente seus late-
rêsses individuais, sem necessidad( de
Intermed iários, ainda que êstes sejam
suas associações,

1) apelar para ajuda dos órgaus
assistênciais escolares que o atenderão
conforme os cases e possibilidades,
naquilo que fôr de suas atribuições;

1) utilizar-se, ouende associado, da
Cooperativa Escolar para aquisição
poi preço razoável clu vestiário e ma-
terial necessárias aus trabalhos esca-

¡ares) ;m representar ao Diretor sôbre
qualquer assunto do vida escolar.

Art. 35. E' vedado ao aluno:
a) causar danos, de qualquer natu-

rem, ao prédio, mobilierio ou mate-
rial escolar, ficando éle, ou seu res-
ponsável, obrigado a indenizar a Es-
,sela pelos eventuais prejuízos que
..susar;

o) empenhar-eu em luta Corporal,
„rauces atos tubulentos ou perigosos

participar de alpazarras, nas depen-
,2ladeiaess.da Escala ou em suas proxi-1

e) perturbar aulas, ou trabalhos, In.
erromgendo o silte,cio ou deayiando
a atenção do peei( tem e aluntís;

a) usar linguagem imprópria, pra-
Lcar atos indecereses ou tem em seu
poder impressos ou gravuras tiocivas
à moral e aos bons costumes, ou que
propaguem doutrinas subversivas;

e) utilizar-se de processos fraudu-
lentos na realizaçao de trabalhos es-
meares;

J) comparecer às aulas e oficinas
com atraso;

g) ausentar-se da sala de aula, ou
da oficina, sem autorização do res-

b) zelar pela boa conservação cio
material sob sua guarda e inventa-
riá-lo quando necessário.

Art. 31. As férias do corpo do-
cente são de 30 dias, preferencial-
mente em janeiro, ficando o pref es-
sor à disposição da Escola no res-
tante dos períodos de férias dos alu-
nos.
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pectivo professor, ou nelas permanecer
após o término dos trabalhos nor-
mais;

h) permanecer na Escola sem eorn-.
parecer às aulas e oficinas a que es-
teja sujeito, a não ser em casos es-
peciais, com a devida autorização;

i) praticar jogos de azar, usar be-
bidas alcoólicas ou apresentar-se al-
coolizado nas dependências da Escola;

j) ocupar-se, nas oficinas, com tra-
balhos estranhos ao aprendizado, des-
de que não sejam encomendas ou
serviços devidamente autorizados;

1) portar ou introduzir na Escola
armas e materiais inflamáveis ou ex-
plosivos.

cAptruLo

Art. 47. Os saldos em qualquer
rubrica do orçamento da Escola, não
poderão ser aplicados em exercícios
financeiros subseqüentes na rubrica
de pessoal, devendo seu emprêgo ser
determinado pelo Conselho de Repre-
sentantes.

Art. 48. o Conselho de Represen-
tantes poderá autorizar a transfe-
rência de verbas, respeitadas as per-
centagens relativas a pessoal.

Art 49. A Escola, sem prejuízo
do ensino sistemático, poderá aceitar
encomendas de terceiros mediante
remuneração.

§ 1 9 A execução dessas encomendas
será' feita pelos alunos ou ex-alunos
que haiam concluído o curso, visando,
neste caso, ao seu aperfeiçoamento
profissional;

§ 2° O aperfeiçoamento do ex-
aluno nos trabalhos de produção será
limitado ao prazo máximo de dois
anos contados a partir da conclusão
do curso.

Parágrafo único. Os professôres de
prática de oficina ou os auxiliares de
prática de oficina que supervisiona-
rem o planejamento e a execução das
encornenclas, poderão receber uma
bonificação especial, correspondente
e uma reamentaeem arbitrada nelo
Diretor e que será incluída no orça-
mania) das encomendas, na parcela
rotativa as despesas de ordem geral.

Art. 50. A execução da encomen-
rla será preced ida de autorização da
Diretoria da Escola, mediante orça-
mento prévio que discriminará:

a) matéria-prima;
b) mão-de-obra;
c) energia elétrica;
d) combustíveis consumidos;
e) percentagem relativa as des-

pesas de ordem geral; a

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Vice-Reitor em exercido da Uni-
versidade Federal da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art.
40, inciso VI, do Estatuto da mesma
Universidade, resolve:

N9 330 — De acôrdo com o art. 75
item I, 'da Lei n9 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração, a partir de 1 de
abril de 1970, a Elvia Fraztto Rodri-
gues, metr. 119 2.273.151, do cargo de
Escrevente-datilógrafo, nivel 7, do
Quadro Único de Pessoal — Parte
Transitória, desta Universidade, lota-
da na Escola de Biblioteconomia e - Co-
municação,.

N9 331 — De acôrdo com o art. 207,
inciso II, parágrafo 19, da Lei número
1.711-52, demitir Daniel Cardoso dos
Santos, matr. n9 2.272.904, lotado na
Escola de Enfermagem abandono
do cargo de Servente, nível 5, do Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Transi-
tória, desta Universidade.

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL
DE 1970

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art.
40, inciso VI, do Estatuto da mesma
Universidade, resolve:

N9 336 — De acôrdo com art. 75,
Item I, da Lei n9 1711-52, conceder,
a pedido, exoneração, a partir de 1 de
março de 170, a Jozélio de Santana
Reis, matr. n9 2.365.029, do cargo de
Datilógrafo, nível 7, do Quadro Único
de Pessoal — Parte Permanente, desta
Universidade, lotado na Reitoria.

N9 337 — De acôrdo com o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711-52, conceder,
a pedido, exoneração, a partir de 2 de
março de 1970, a Maria Zuleide e Sil-
va Menezes, matr. n9 1,051.304, do
cargo de Professor-Assistente, nível
20, do Quadro Único de Pessoal —
Parte Permanente, desta Universidade,
lotada na Escola de Enfermagem.

N9 338 — De acôrdo com o art. 75,
item 1, da Lei n9 1.711-52, conceder,
a pedido, exoneração, a partir de 1 de
março de 1970, a Marli Geralda Tei-
xeira, matr. n9 2.276.539, do cargo de
Revisor, nivel 12, do Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente, desta
Universidade, lotada no Centro de Es-
tudos Afro-Orientais.

N9 339 — De acôrdo com o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração, a partir de 8 de
fevereiro de 1970, a Rosival Bennes,
matr. n9 2.036.699, do cargo de Ser-
vente, nível 5, do Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente, desta
Universidade, lotado na Escola Poli-
técnica.

N9 340 — De acôrdo com o art. 75,
Item I, da Lei n9 1.711-52, conceder, a
pedido, exoneração, a partir de 1 de
março de 1970, a Aníbal Magalhães
Bittencourt, matr. n9 2.273.002, do
cargo de Médico, nível 21, do Quadro
Vinco de Pessoal — Parte Permanen-

Das medidas disciplinares aplicadas
aos alunos	 •

Art. 36. Aos alunos que cometam
faltas disciplinares, ou que infrijarn
o estabelecido neste Regimento, po-
derão ser aplicadas, de acôrdo com a
natureza e gravidade da infração as
seguintes penalidades:

a) advertência;
b) repreensão;
c) retirada da sala de aula ou

oficina, considerado essa penalidade
como falta à aula;

d) suspensão das atividades es-
colares;

e) cancelamento da matrícula.
Parágrafo único. Ao ser aplicada

a penalidade de suspensão, deverão
ser definidas suas conseqüências
quanto à perda ou não de provas,
regundo a gravidade da falta.

Art. 37. A advertência, a repreen-
são e a retirada da sala ou oficina
podem ser apl i cadas pelo professor.

Art. 38. A suspensão até três dias.
poderá ser aplicada pelo servidor que
para éste fim fôr designado pelo Di-
retor.

Art. 39. A suspensão por mais de
três dias, ou de turmas inteiras, é
da alçada do Diretor.

Art, 40. Para os casos de cancela-
mento de matrícula, também de alça-
da tlo T)IrPtelr SM'á por este nomeado
nma comissão de sindicâncias para
apurar se cabe a providência.

Art. 41. São considerados como de
faltas à Escola, para efeito do cálculo
de percentagem de freqüência, os dias
em que um aluno estiver suspenso.
No período de susnensão é vedado ao
aluno permanecer no recinto da
Escola.

TITULO va
Do Pessoal

Art. 42. O Diretor da Escola
organizará os quadros de pessoal do-
cente. técnico e administrativo, assim
como as tabelas das funções de Chefia
e das funcões gratificadas a serem
apro, ados pelo Conselho de Represen-
tantes.

Art. 43. O regime de trabalho do
pessoal docente, técnico e admin is-
trativo obedecerá às determinações da
legislação vigente e dêste Regimento.

et. 04 O neaaoal contratado terá
suas relações de emprêgo regidas pela
legislação trabalhista, sujeitando-se az
normas dêste Regimento.

Art. 45. As penalidades a que está
sujeito o pessoal, tanto contratado
quanto estável, serão as estabelecidas
pelas leis a que respectivamente se
subordinam e pelas resoluções do
Conselho de Representantes.

TITULO vir

Do Regime Financeiro
Art. 46. Anualmente o Diretor da

Escola organizará a proposta orça-
mentária, encaminhando-o para apro-
vação do Conselho de Represeatantes.

-.que a remeterá à Diretoria do Ensino
Industrial.

Parágrafo único. Verificada a do,
taçâo consignada no Orçamento Ge-
ral da União. o Diretor organizará o
orcemento inferno da despesa, enca-
minhando-o. em seguida, ao Conselho
de Representantes para aprovação.

1) lucro.
19 O pagamento devido por asses

trabalhos, com exceção das parcelas
da mão-de-obra e bonificação WS
nrofessôres que supervisionarem as
encomendas, reverter; às economias
dministratiaas da Escola.

29 A importância correspondente
ao valor da mão-de-obra será desti-
nada a quem houver realizado o tra-
balho, a justo critério da Diretoria
da Escola.	 -

Ar!, Os trabalhos realizados
pelos alunos, dentro do plano de
aprendizagem metódica, poderão ser
vendidos, revertendo o produto das
vendas em benefício da Escola.

Art. 52. A Escola poderá apro-
veitar industrialmente as oficinas
onde não estiver havendo freqüência
de alunos, sendo os respectivos tra-
balhos realizados por pessoal contra-
tado para essa finalidade.

Paragrafo único. A critério da Es-
cola poderão ser aproveitados nesses
serviços industriais professôres e artí-
fices sem função nas respectivas espe-
cialidades.

•	 TITULO viu

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 53. O Diretor terá Ét sua

disposição para moradia uma casa de
propriedade da Escola, podendo nela
residir enquanto exercer a função.

§ 19 No caso de não desejar ocupa-
la poderá cedê-la a professor ou ser-
vidor que assumirá, em conseqüência,
a obrigação de atender aos casos lar-
previstos ocorridos fora das horas
normais do expediente.

§ 20 Em ambos os casos, quer a
casa seja mimada pelo Diretor, quer
cedida nos têrmos do parágrafo an-
terior. o (enleante fica sujeito ao
alu gas] previsto na legislação que re-
gula o uso dos próprios nacionais.

Art. 54. O administrador do pré-
dio, pela natureza de seus encargos,

re0,14, Pin casa da Escola, fi-
cando, entretanto, sujeito ao aluguel
previsto na legislação que regula o
uso dos próprios nacionais.

Art. 55. Poderão funcionar, na
Escola, para uso dos alunos o servi-

te, desta Universidade, lotado no Hos-
pital Prof. Edgard Santos, da Facul-
dade de Medicina. — Lafayete de Aze-
vedo Ponde.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto
no art. 53, item I, §§ 1. 9 e 3.9 da Lei
n.9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
combinado com o art. 7.9 do Decreto
n.9 51.412, de 20 de fevereiro de 1962
resolve:

N.9 50 — Considerar aposentado,
compulsóriamente, a partir de 9 (no-
ve) de abril de 1970, o Professor Titu-
lar, código EC 501, matricula número
2.085.011, Jayme de Souza Toledo,
nomeado por Decreto de 20 de março
de 1961, publicado no Diário Oficial
de 23 de março de 1961, para a ca-
deira de Farmacognósia" da Fa-
cul'aae de Farmácia e Odonteloeia
desta Universidade.

N.9 51 — Considerar aposentado,
compulsõriamente, a partir de 9 (no-
ve) de abril de 1970, o Professor Ti-
tular, código EC-501, matricula nú-
mero 2.085.011, Jayme de Souza To-
ledo, nomeado por Decreto de 30 de
janeiro de 1961, publicado no Diário
Oficial da mesma data para a cadei-
ra de "Terapêutica Clínica" da Facul-
dade de Medicina desta Universidade.

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. '7.9 do De-
creto n.9 51.412, de 20 de fevereiro de
1962, combinado com o art. 26, item
IX do Estatuto da Universidade, re-
solve:

N.9 52 — Conceder aposentadoria
nos termos do art. 176, item III, § 2.9,
combinado com o art. 178, item III,
§ 5.°, da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, ao servidor Millo Monto-
ni, matricula n.9 2.085.222, no cargo
de Escriturário, código AF-202, nível
8-A, do Quadro 'único de Pessoal des-
ta Universidade, lotado na Faculdade
de Engenharia, tendo em vista a con-
clusão do Laudo Médico n. 9 31.817, do
Serviço de Biometria Médica do Mi-
nistério da Saúde. — Gilson Salomão.

dores em gerai, serviços de Cantina,
Barbearia, Engraxate e outros.

Parágrafo único. Ésses serviços
poderão ser explorados a t,itulo pre-
cário por particulares, mediante con-
dições estabelecidas pela Escola.

Art. 56. Enquanto não houver vo-
lume de trabalhos industriais que
justifique o funcionamento dos Ser-
viços Industriais, as oficinas que lhe
ão sturce: aeaae s nor este, Re" mento

ficarão sob a direção do Coordenador
do Ensino Prático.

Art. 57. As dúvidas surgidas na
Interpretação dêste Regimento, e os
casos omissos, ou não previstos na
legislação pertinente a matéria, serão
resolvidos pelo Conselho de Represen-
tantes.
(NO 1.456-B — 29-4-70 — NCr$ 315,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA DE 15 DE ABRIL
DE 197°

O Reitor da Universidade Federal
do Espirito Santo, usando de atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 87 — Designar o Oficial de Ad-
ministração, AF.201.12.A, do Quadro
Único de Pessoal — Parte Permanen-
te da UFES — Aylton Pereira de Al-
meida, para exercer a Função Grati-
ficada, símbolo 5.F, de Chefe da Se-
ção de Classificação de Cargos da Di-
visão do Pessoal do Departamento de
Administração des ta Universidade,
vaga em virtude do falecimento de
Nilze de Aquino Bretta.s. — Alaor de
Queiroz Araújo.

UNIVERSIUDE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal de
Minas Gerais, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 39, item IX, do
Estatuto da UFMG, resolve:

N9 158 — Designar o servidor Eve-
reide Cardoso, ocupante do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, AP-204-7, do
Q.U.P., P.P. da UFMG, lotado no
Instituto de Geo-Ciências, para exer-
cer a Função Gratificada de Chefe de
Secretaria, símbolo 2-F, do mesmo
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ereto n9 65.971, de 26 de dezembro ! Têrça-feira das 8,00 horas às 11,00
de 1969, publicado no Diário Oficial horas;
de 31 do mesmo mês, cujos efeitos 	 Terça-feira das 14,00 horas, às 13,00
vigoram a partir de 28 de fevereiro horas;

PARECER

Examinando o processo à contrata-
ção do Professor Emmanuel Carneiro
Leão,. para lecionar a Disciplina An-
tropologia Filosófica no Instituto de
Psicologia, cumpre-nos registrar os se-
guintes horários:

1) Para o ensino de Antropologia
Cultural do Instituto de Filosofia e
Ciências Sociais da U.F.R.J

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal do
1-tio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência resolve:

N° 186 - Considerar aposentado,
n fundamento no artigo 176, item

I, combinado com os artigos 181 e 187,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro Único de Pessoal -
Palie Permanente desta Universida-
de:

1 - a partir de 18 de junho de 1965,
Virgínia de Jesus, Zelador,.GL-101.8.B,
matrícula n9 1.238.823 (Processo nú-
mero 1.253-66i, e

2 - a partir de 10 de março de
1976, Maria Siqueira Pinheiro, Chefe
de Portaria, GL-301.13, matricula nú-
mero 1.229.290 (Processo n9 11.371-70)

Si. 187 - Considerar aposentado,
eoir fundamento no artigo 53, item I,
§ 3', da Lei n• 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965, no Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente desta
Universidade:
1 - a partir de 16 de outubro de

1967, Thornaz Alberto Teixeira Coelho
Filho, Professor Titular, EC-501, ma-
trícula n9 1.238.209, do Instituto de
Geociências (Processo n 9 15.916-69);

- a partir de 5 de março de 1970,
Alfredo Gaivão Professor Titular,
EC-501, matricula n9 1.210.513, da Es-
eo?a, de Belas Artes (Processo número
8.849-70) e

3 - a partir de 27 de fevereiro de
1970 Roberto Cortines, Professor Ad-
junto, EC-502.22, matricula número
1.677.002 (Processo n9 11.443-70) .

N° 188 - Dispensar Manoel Antônio
de Barros da função de Auxiliar I de

e trata a Tabela de Gratificação da
Representação de Gabinete da UFRJ.,
publicada no Diário Oficial de 11 de
junho de 1969.

Nç 189 - Dispensar Geraldo da Cos-
ta França, da função de Assistente
Adjunto de que trata a Tabela de
Gratificação de Representação de Ga-
binete da UFRJ., publicada no Diário
Oficial de 11 de junho de 1969.

N9 190 - Dispensar André Pereira
Santos Filho, da função de Assistente
Adjunto de que trata a Tabela de
Gratificação de Representação de Ga-
binete da UFRJ., publicada no Diário
Oficial de 11 de junho de 1969.

N9 191 - Dispensar Luiz Felipe do
Nascimento Ferreira Júnior, da fun-
ção de Assistente de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete da UFRJ., publica-
da no Diário Oficial, de 11 de junho'
de 1969.

N9 192 - Designar Manoel Antônio
de Barros, para exercer a função de
Assistente Adjunto, de que trata a
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete da UFRJ., pu-
blicada no Diário Oficial de 11 de
jnnho de 1969, com a gratificação de
NCr$ 400,00 (Quatrocentos cruzeiros
novos), em vaga decorrente da dis-
pensa do Senhor Geraldó da Costa
França.

N9 193 - Designar Milton Mattos
para exercer a função de Assisten-
te Adjunto, de que trata a Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete da UFRJ., publicada no
Diário Oficial de 11 de junho de 1969,
com a gratificação mensal de Ner$
400,00 (Quatrocentos cruzeiros no-
vos) em vaga decorrente da dispensa
do Sr. André Pereira Santos Filho.

N9 195 - Declarar que a aposenta-
doria de Nair Paul Verol, matrícula
119 1.232.012, concedida pela Portaria
n9 5, de 3 de janeiro de 1969, publi-
cada no Diário Oficial de 12 do mes-
mo mês, com fundamento no artigo
176, item II, combinado com o arti-
go 184, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, deve ser con-
siderada no cargo de Auxiliar de En-
fermagem, P-1701.14.B, do Quadro
tinico de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Universidade, conforme
relação nominal aprovada pelo De-

Quinta-feira das 3,00 hora: às 11,00
horas;

Quinta-feira d 14.00 horas as 18,00
horal :

as

Sexta-feira das 8,60 horas às 11,00
horas;

Sexta-feira das 14,00 luras às 18,00
horas.

2) Para o ensino Antropologia
Cultural no Instituto de Psicologia da
U. F. R. J.:

Segunda-feira das 8,00 horas Os 11,00
horas;

Segunda-feira das 14,00 horas às
17,00 horas;

Quarta-feira das 8,00 horas às 11,00
horas;

Quarta-feira das 14,00 horas às 1.7,00
horas;

Dêsse quadro comparativo cabe-nos
concluir que não há incompatibilida-
de de horários da disciplina An-
tropologia Filosófica no Instituto de
Filosofia e Ciências Sociais, com o de
Antropologia Cultural do Instituto de
Psicologia.

A correlação das matérias (Antro,
p ologi a Filosófica e Antropologia
Cultural), rea.sulta não só do caráter
filosófico da disciplina Antropologia
Filosófica, como também da história
do desenvolvimento da Antropologia
que se consttui na ciência fundamen-
tal preSsuposta tanto pela Filosofia,
como pela Psicologia.

Instituto de Psicologia da U.P.R.J.,
6.4.1970. - Eliezer Schneider. - 00-
tavio Soares Leite. - Roberto do
Souza Bitencourt.
PROCESSO N.9 21.911-69 - UFRJ.2

PARE=

Examinando o processo n9 21.911i1,
de 1969 - UFRJ, referente a contra-
fação, para ministrar aulas da Ditei-
pitas, Testes Psicológicos, relativo a
Professora Maria Luiza Teixeira do
Assunção Lopreste Seminério, no Ins-
tituto de Psicologia da U.P.R.J.„

vetim
'p:re-nes registrar os seguintes lou-

ores

1) No Instituto de Ciências }ruma..
nas da Universidade Federal Flumi-
nense - Disciplinas Psicologia Social
e Orientação Individual:

Tèrça-feira das 18,00 horas às 22,00
horas;

Quinta-feira das 18,00 horas is 22,00
horas;

Sexta-feira das 18,00 horas às 22,00
horas.

2) No Instituto de Psicologia da
U. F. R. J. - Disciplina Testes
Psicológicos:

Quarta-feira das 8,20 horas Az 12,00
horas;

Quarta-feira das 13,30 horas às 18,30
horas;

Sexta-feira das 8,20 horas às 12,00
horas;

Sexta-feira das 13,30 horas às 16,30
horas.

Désse quadro comparativo • cabe a
esta comissão concluir que:

a) não há incompatbilidade de ho-
rários entre o ministrar das aulas das
Disciplinas Psicologia Social e Odeia-.
tação Individual no Instituto de Ciên-
cias Humanas da Universidade Fe-
deral Fluminense, com a Disciplina
Testes Psicológicos do Instituto de
Psicologia da 'U.F.R J.;

b) há correlação das disciplinas
Psicologia Social, Orientação Indivi.
dual com Testes Psicológicos.

Instituto de Psicologia da
em 3.4.1970. - Eliezer Schneider.
Antonio - 	Penne. - Cadela
Soares Lite,

tuto, criada pelo Decreto número
66.: 57, de 2 de março de 1970.

NJ 159 - Designar a servidora Gló- ,
ria Porres, ocupante do cargo de Ar- I
quix lata, EC-303-9-B, do QUP. PP. da
UF: 1G, para exercer a Função Grati-
fica ia de Chefe da Seção de Expedi-
erra Escolar, da Secretaria de Coorde-
naç, o, Administrativa dos Sistemas,
sim olo 5-F, criada pelo Decreto ne-
raer ) 66.287,, de 2 de março de 1970.

O Reitor da Universidade Federal
de finas Gerais, usando da atribui-
ção :,onferida pelo art. 9 9, alínea "a",
do 1)ecreto n9 59.676, de 6 de dezem-
bro le 1966, tendo em vista o que cons-
ta d processo administrativo, resolve:

N.' 160 - Nos termos do art. 207,
§ 29. da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1)52, demitir, por inassiduidade ao
serv ;ic), o servidor Magno Rodrieues
Msie cl, do cargo de Técnico de La,bo-
rato io, P-1601-12-A, do Quadro Único
de I essoal, Parte Permanente, da ...
UFA G, lotado na Faculdade de Me-
chem s. - Marcello de Vasconcellos
Coei o.

F DRTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

Re tor da Universidade Federal de
Mint , Gerais, usando de atribuição
que 1 re confere o artigo 39, item II, do
Esto uto da UFMG, resolve:

N9 164 - Nos têrmos do artigo 12,
Item III, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubre de 1952, nomear o Dr. Roberto
Leão Lessa, Engenheiro, TC-602-22-B,
do Q.U.P. Parte Permanente, da ...
UFM3, para exercer, em comissão, o
cargc de Diretor da Divisão de Mate-
rial. ;linhol° 6-C, criado pelo Decreto
n9 66.287, de 2 de março de 1970. -
Aleire .11o de Vasconcellos Coelho.

U 11IVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

PC RTAR,IA DE 12 DE MARÇO
DE 1970

• O E eitor da Universidade Federal do
Para, no uso de Suas atribuições legais
e est tutárias resolve:

N9 57-A - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 257-70, desta Universidade,
que n >meou Maria Inês Barbalho, pa-
ra ex( rcer o cargo de Escriturária, cd-
dig) F-202-8A, do Quadeo 'Único de
Pessot 1 da Universidade Federal do
Pará,

N9 205 - Conceder exoneração, a
partir de 25 de novembro de 1969, nos
têrmos do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Aires Antonia Amorim Silva, do
cargo de Laboratorista - P . 1 . 632 .9,
da do Q. U. P. - aprovado
pelo Decreto n9 69.455, de 13 de
março de 1967. - Djacir Lima Me-
neses.

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, "ex vi" da Por-
taria n° 447, de 21 de junho de 1967,
resolve:

N9 198 - Conceder dispensa a Fer-
nando Dias de Anila, Pires, Professor
Adjunto, EC'.502.22 da Parte Perma-
nente do Quadro Ún ico de Pessoal da
U. F. R. J., aprovado pelo Decreto
n9 60.455, de 13 de março de 1967. de
substituto eventual de Chefe da Di-
visão de Zoologia, símbolo 2-F, do
Museu Nacional, mantida pelo de-
creto acima citada. - Guilherme A.
Canedo de Magalhães.

PARECER

Em cumprimento 'à portaria núme-
ro 988 de 28 de agósto de 1968, do
Sub-Reitor, Professor Guilherme Au-
gusto Canedo de Magalhães, a Co-
missão designada de acôrdo com o
§ 19 do Art. 26 da Lei n9 4.881-A de
6 de dezembro de 1965, regulamenta-
da pelo Art. 14 do Decreto número
59.676-66, para examinar o presente
processo de acumulação dos cargos
de Auxiliar de Ensino da matéria
Violoncelo da Escola de Música da
U. F. R. J. e e Instrumentista -
(Violoncelo, do Teatro Municipal do
Rio de Janeiro, exercidos pelo pro-
fessor Eugen Ranevsky, constatou
perfeita correlação de matérias, as-
sim como compatibilidade dos horá-
rias observados, que são os seguin-
tes:

Escola de Música - U.F .R.J.

2as feiras, das 15 às 18 horas
3as feitas, das 15 às 18 horas
4as feiras, das 15 às 19 horas
5as feiras, das 15 às 19 horas
eas feiras, das 15 às 19 horas

Teatro Municipal

Diáriamente de 29 a 6as feiras, de
9,30 às 13,30 horas. Sábados e Do-
mingos, quand ohá espetáculo, a par-
tir das 16 horas.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1970. - A Comissão: Santino Par-
pfng//i. - Henrique Ntiremberg, -
Carlos de Almeida.

Instituto de Psicologia
PROCESSO N. 23.446-68 - UFRJ

PO RTARIA DE 13 DE MÁRÇO
DE 1970

O E citar da Universidade Federal
do Pai á, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 01533-70,
oriund ) do Departamento Administra-
tivo dt Pessoal Civil, resolve:

N9 2 1 - Nomear, em virtude de ha-
bilitaç: o em Concurso Público, de
acôrdc com • os artigos 12, item II e
13, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 195 1, Maria Inês Barbalho, para
exerce o cargo de Escriturária. código
AF-202 . 8A, do Quadro Único de Pes-
soal ch Universidade Federal do Pa-
rá. - .Noysio cia Costa Chaves.

UftIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

POLTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1970

O Re tor da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência resolve:

N9 181 - Demitir liberto Pinto da
. Silva Leal, Tesoureiro de 19 Catego-
rir da ..:,arte Suplementar do Quadro
Único c e Pessoal da U.F.R.J., com
l'undam `mto nos itens I, VI e VIII do
art. 207 da Lei n9 1.711-52.

de 1967.
N° 196 - Designar Hercília Mar-

tins Santos, para exercer a função
de Chefe de Secretaria de que trata
a Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete da U.F.R.J.
publicada no Diário Oficial de 11 de
junho de 1969, C9111 a gratificação
mensal de NCr$ 450,00 (quatrocentos
e cinquenta cruzeiros novos), a par-
tir de 1 de abril de 1970, ficando sem
efeito a Portaria n° 158, de 8 de abril
de 1970.
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Instituto de Ciências
Biomédicas

• Processo n9 15.104-69.
Interessado: Dr. Geraldo Pereira da

Silva.
PARECER

1. Examina-Se, no presente proces.
so, a licitude do exercício cumulativo
por parte do Dr. Geraldo Pereira da
Silva, do cargo de Auxiliar de Ensi-
no, do Departamento de M irfologia
do,Instituto de Ciências Médicas da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, e o de Dentista-Cirurgião, con-
tratado do Estado da Guaãabara, ma-
trícula n9 983.003, com exercício no
Hospital Miguel Couto, na SUSEME.

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a um
outro de magistério, uma das hipó-
teses previstas como permitidas pelo
art. 185 da Constituição Federal e
art. 26 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro. de 1965.

3. A 'disciplina a lecionar, Anato-
mia Humana, além de ser integrante
do currículo de formação profissional
dos diversos cursos básicos ministra-

dos no Instituto de Ciências Biomé-
dicas da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, tais como Medicina, Odon-
tologia, Farmácia, Nutrição, Enferma-
gem e Educação Fisica, tem íntima
relação com as atribuições do inte-
ressado, em função do cargo de Den-
tista-Cirurgião, tendo por base um
pleno conhecimento da Anatomia,
atendendo, assim, à exigência legal
de correlação de matérias.

4. Por sua vez a compatibilidade
horária está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, as 18 horas semanais
prescritas para o pessoal docente (art.
37 da Lei n9 4.881-A) são cumpridas
no período das 8,00 horas às 12 ho-
ras às 2s, 39s e 59s feiras e das 8,00
horas às 12,00 horas e das 14.00 horas
às 18,00 horas aos sábados, e as obri-
gações de Dentista-Contratado, são
cumpridas às . 3 9s feiras, das 14,00 ho-
ras às 20,00 horas; às 5 9s feiras, das
20,00 horas às 8,00 horas das 6 9s fei-
ras e domingos alterandos das 8,00
horas às 20,00 horas, tudo de acôrdo
com o que consta das fôlhas 10 e 6
respectivamente, do presente pro-
cesso.

• 5. Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide o Dr. Geraldo Pereira da
Silva, na forma apresentada no pro-
cesso.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1970. — Francisco Brnyo LM° —
Bruno Alípio lábo — Iodo Cardoso
ele Castro.

Faculdade de Medicina
Processo n9 6.850-69.
Interessado: Jacques Vieira Engel

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício curnulativo por
parte de Jacques Vieira Engel, dos
cai gos de Auxiliar de Ensino, da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, e o de Mé-
dico Examinador (Psiquiatra do INPS)
com exercício no Grupamento de Pe-
rícias Médicas do INPS.

2. Trata-se de vinculação concer-
nente a um cargo técnico e a outro
te magistério. uma das hipóteses pre-

vistas como permitidas pelo art. 185 da

Constituição Federal, e art. 26 da Lei
4.881-A, de 6-12-65.

3. A disciplina lecionada — Psiquia-
tria — além de ser integrante do cuia..
ricido de formação profissional de mé-
dico, tem íntima relação com as atri-
buições do interessado em função do
cargo de Médico nível 22, Já que exe-
cuta exames clínicos especializados,
atendendo, assim a exigência legal de
correlação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente proces-
so, visto que, as 18 horas semanale
prescrita para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei W 4.881-A) são cum-
pridas no período da manhã, diaria-
mente, das 8 às 12 horas e as obriga-
ções de Médico, de 16 às 20 horas num
tctal de 24 horas semanais.

5. Dezza forma -somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Jacques Vieira Engel, na
forma apresentada no processo.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1970.
Deolindo A. N. Couto. — José Le-

me Lopes. — Eustachio Portella Nu-
nes F9.

ONSTITUIÇÃO
DA.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

'PROMULGADA EM 17 D .E OUTUBRO- DE 190•

DIVULGAÇÃO N.8 1.116

• Preço: NCr$ 1,80

• A ~DR	 •

• Na Guanabara

Beça° 'da Vendas: Av. Rodrigues Abe" 1

~mia I-:
Minfstério da Fazenda

tende-se a pedidos pelo Serviço de Receb16o Postai,

Em Brasilla
Na sede do D.I.N .1

mem••••n••n••n•••i,



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SEGUROS
SOCIAIS

N9 660, de 14 de abril de 1970 - No-
meia Hercilia Ambrósia de Carvalho,
n9 502.925, para exercer o cargo em
comissão de Assistente Técnico, sím-
bolo 5-C, na Assistência Técnico Ad-
ministrativa, exonerando-a, conse-
quentemente, do cargo em comissão de
Chefe do Serviço de Contrôle de Be-
nefícios (M), símbolo 6-C, no Grupo
de Orientação e Contrôle da Conces-
são.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N9 5.328, de 2 de abril de 1970 -
Designa Arthur de Oliveira, número
210.308, para exercer a função grati-
ficada de Assistente Médico (C). sím-
bolo 3-1'; n9 5.331, de 2 de aoril de
1970 - Dispensa Gilberto Gonr:s da
Silva, n9 411.441, da função gratifica-
da de Encarregado do setor de Auxí-
lios Didáticos (I), símbolo 10-F; nú-
mero 5.332, de 2 de abril de 1970 -
Designa Hélcio Jorge Camões de Oli-
veira, n9 402.786, para exercer a fun-
ção gratificada de Encarregado do Se-
tor de Auxílios Didáticos (I), símbolo
10-F.
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1	 Determinações de Serviço

SI PERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N' 5.721, de 6 de março de 1970 -
Vá ova redação à DTS-5.609-70, pu-
blic ela no BS-INPS número 40-70, a
qua passa a vigorar com o seguinte
tem : Designa Maria Odila Gomes
IVIaCiado, número 406.387, para exer-
cer a função gratificada de Assessor
de ltelações Públicas, símbolo 3-F, no
Gab flete do Superintendente Regio-
nal, com os encargos de Assessor-Ad-
min strativo, ficando, conseqüente-
men ;e, dispensada da função gratifi-
ca& de Informante-Habilitador (I),
sinal olo 8-F, na Coordenação de Se-
gura; Sociais; N9 5.807, de 1 de abril
de 1170 - Dispensa, a contar de 1 de
mar o de 1970, Moacyr Cardoso de
Mell ), agregado, n9 301.812, da fun-
ção tratificada de Chefe da Seção de
Com inicações (F) símbolo 3-F, na
Com lenação de Aplicação do Patri-
môn o, tendo em vista pedido de exo-
nera do, conforme protocolo 	
21-0,302.085-70; n9 5.808, de 1 de abril
de l' 70 - Dispensa, a contar de 8 de
outu ro de 1969, Boaventura Tatara-
ni, 1- 9 300.598, da função gratificada
de E acarregado de Setor de Registro
(F), símbolo 5-1', na Coordenação de
Aplicação do Património, tendo em
vista sua aposentadoria ocorrida na-
quele data; 1.19 5.809, de 1 de abril de
1970 - Designa: 1) Moacyr de Olivei-
ra, gregaclo, número 407.354, para
Cicia •r a função gratificada de En-
carta ,ado de Setor de Registro (F),
símb, lo 5-F, na Coordenação de Apli-
caeac do Patrimônio, dispensando-o,
consc iüentemente, da função gratifi-
cada de Chefe de Seção do Protocolo
e An uivo (I), símbolo 6-F; 2) Lúcia
Ene. cia Menando de Godoy Vascon-
cellos número 302.376, para exercer a
funçf o gratificada de Chefe de Seção
de C( municações (F), símbolo 3-F, na
Coou enação de Aplicação do Patri-
môni , s dispensando-a, conseqüent e-
ment , da função gratificada de En-
cerre ado de Secretaria do Serviço de
Admi iistração (F), símbolo 5-1'; 3)
Telm Inez Fonseca, n9 408.562, pala
exerc r a função gratificada de Chefe
d eS( ?ão de Protocolo e Arquivo (I),
Mintam 6-1', na Coordenação de Apli-
cação do Patrimônio, dispensando-a,
consec üentemente, da função gratifi-
cada e Encarregado de Turma de Ar-
quivo (I), símbolo 10-F; 4) Oswaldo
Sique. •a Santos, agregado, número
407.3'l 3, para exercer a função grati-
ficada de Encarregado de Secretaria
do Si rviço de Administração (F)
címbo o 5-F, na Coordenação de Apli-
cação do Patrimônio, dispensando-o,
cansei üentemente, da função gratifi-
cada le Chefe de Seção de Mecano-
grafia (I), símbolo 6-F; 5) Benedito
Felicii no Lopes, número 410.776, para
exerce • a função gratificada de En-
carreg ido da Turma de Arquivo (1),
eimbo D 10-F, na Coordenação de
Aplica •ão do Patrimônio, dispensan-
do-o. conseqüentemente, da função
gratifi, ada de Encarregado de Ttece-
bimento e Registro (I), símbolo. 12-1';
6) Joe: Garcia. número 414.349, para
exerce, a função gratificada de Che-
fe de Seção de Mecanografia SI),
slmbole , 6-F. na Coordenação de Apli-
cação do Patrimônio, dispensando-o,
consecs entemente, da função gratifi-
cada els Encarregado de Turma de
1VIulticepia (I), símbolo 9-F; 7) Maria
Antonicta. Franklin das Neves, núme-
ro 302.i .,29, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Turma de
Multicó,aia (I), símbolo 9-1', na Coor-
denaçãó de Aplicação do Património,
dispena ixdo-a, tionseqüentemante, da

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)

Relação INPS n9 88, de 1970
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 1.385, de 14 de abril de 1970 -
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Carmen Bezerra de Mello Pa-
dilha, n9 501.566, Escriturária, nivel 10.

Determinações de Serviço
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
N9 4.753, de 22 de abril de 1970 -

Designa Renato de Oliveira Rodrigues,
n9 406.598, para exercer a função gra-
tificada de Assistente de Diretor da
Divisão de Regime e da Movimenta-
ção do Pessoal Empregado, vinculada
à função de Assistente de Diretor (C),
símbolo 3-F, e faz cessar, em conse-
quência, os efeitos da DTS-SGR-4.757
de 1970.

Maio de 1970

Relação SP n9 25, de 197Q
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N9 4.471, de 20 de abril de 1970 -

Aplica a penalidade de demissão 'a
bem do serviço público", prevista no
art. 201, inciso V, combinado com o
art. 209 da Lei 1.711 de 1952 ao Mé-
dico Udelsen Rezende Duarte, em San-
ta Catarina, por infração do disposto
no art. 194, item V e VI no art, 195,
itens VI e VII e no art. 207, iternsVLII,
todos da Lei n9 1.711-52.

GRUPO DO REGIME E DA
DIOVIMENTAÇA0 DO PESSOAL
N9 4.465, de 16 de amil de 1970 -

Declaração de vacância, com funda-
mento no artigo '74, inciso VII, da Lei
1.711-52: Ruy Neves Batista, número
701.330, Médico, nivel 21, classe A, em
Pernambuco, a contar de 7 de feverei-
ro de 1970; Carlos Miranda do Nasci-
mento n9 240.570, Fiscal de Previdên-
cia, nível 17, classe A, na Guanabara,
a contar de 11 de março de 1970; Gra-
ziella Costa5ile 13eiler, W 402.785, Ofi-
cial de Administração, nível 14, classe
B, na Direção Superior, a contar de
25 de março de 1970; Francisco Sam-
paio de Oliveira, n 9 101.612, Ascenso-
rista, nível 8, classe A, no Ceará, a
contar de 13 de março de 1970. Nú-
mero 4.472, de 20 de abril de 1970 -
Declaração de vacância, com funda-
mento no artigo 74, inciso VII, da Lei
n9 1.711-52: Pedro Leito Ribeiro, nú-
mero 504.348, Tesoureiro Auxiliar la
categoria, em São Paulo, a contar de
5 de fevereiro de 1970; Felipe nas,
n9 301.860, Médico, n.vel 22, classe B,
em São Paulo, a contar de 30 de de-
zembro de 1969; Dilermando Coelho
Brisolla, n9 706.026, Médico, nível 21,
classe A, em São Paulo, a contar de 1
de janeiro de 1970; Mário Paiva, nú-
mero 700.331, Médico, nível 21 classe
A, em São Paulo, a contar de 28 de fe-
vereiro de 1970; José Carlos de Lima
Cavalcante, n9 421.929, Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7, na Bebia, a cantar
de -29-9-68.

Relação INPS n9 89, de 1970
PORTARIAS

COORDENACAO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 247, de 7-4-70 - Exonera, a. pe-
dido, a contar de 24-12-69, Ana Liba
Pitman, n9 406.317, Oficiala de Ad-
ministração, nível 16.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 1.102, de 22-4-70 - Exonera, a
pedido, a partir de 1-5-70, Walter
Anacleto de Rezende, n9 303.809, Es-
criturário, nível 10; n9 1.103, de 22
de abril de 1970 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 26-5-69, Pedro
Freire dos Santos, n9 419.779, Ser-
vente, nivel 5; n9 1.104, de 22-4-70
- Exonera, a pedido, a contar de 4
de agôsto de 1969, Neyde de Cai /a-
lho Peres, n 2 303.945, Escrituraria,
nivel 10; n9 1.105, de 22-4-70 - Exo-
nera, a pedido, a contar de 4-3-70,
Justo Claret Nogueira, 1I9 496 176,
Médico, nível 21.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO CEARA
N9 1.943, de 15-4-70 - a) dispeasa,

a pedido, a contar de 1-4-70, Celso
Luis de Sousa Girão, n9 410.085, da
função gratif_cada de Informante-
Habilitador, símbolo 10-F; b) designa
Adelaide Tahim Alves de Sousa, nú-
mero 412.176, para exercer a refe-
rida função, dispensando-a da função
gratificada de Encarregado de Turno,
Símbolo 11-1'; c) designa Adelaide
Gadelha de Matos Pereira, número
410.233, para exercer a função giatt-
ficada de Encarregado de Turno. sun-
bolo 11-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 4.794, de 20 de abris de 1970 -
Exonera, a pedido, a partir desta da-
ta, Sylvio Carmelo Pingitore, número
472.604, do cargo em comissão de Di-
retor da Divisão Médica (F), simbolo
5-C, no Grupamento de Acidentes do
Trabalho, e nomeia Waldernar Pinto
Duarte Júnior, n9 106.395, para exer-
cer o referido cargo, com atribuições
de Responsável pelo Grupo Médico;
119 4.796, de 20 de abril de 1970 - Dis-
pensa, a pedido, a partir desta data,
Annibal Marques Pereira de Mattos
Filho, no 415.261, da função gratifica-
da de Chefe da Seção de Atendimen-
to Médico de Pessoal (I). símbolo 2-1',
na RGBG; n9 4.798, de 20 de ebril de
1970 - 1) Torna sem efeito a 	
DTS-SRGB-4.511 de 1970, publicada
no BSeINPS n9 57-70; 2) retifica nas
DTS-TRGB-3.237 de 1969 e 3.800 de
1969, publicadas, respectivamente, nos
BS/INPS números 160-69 e 228 de
1969, para Armando Augusto Costa„
n9 472.696, o nome do servidor desig-
nado pela primeira DTS para exercer
a função gratificada de Encarregado
de Ambulatório (17), símbolo 5-17, e
pela segunda para exercer a função
gratificada de Encarregado de Turno
de Ambulatório (M), símbolo 3-1'; nú-
mero 4.802, de 22 de abril de 1970 -
1) Nomeia Abelar Rodrigues, número
601.077, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor da Divisão de Ad-
ministração Geral (I), símbolo 4-C, na
RGBG, com atribuições de Responsá-
vel pelo Grupo de Pessoal, dispensan-
do-o, em consequência, da função .gra-
tificada de Assistente de Delegado (Ti,
símbolo 2-F, a partir da data da pos-
se; - 2) designa José Moura Lima,
agregado, n9 401.348, para exercer a
função gratificada de Assistente de
Delegado (T), símbolo 2-F, na RGBG,
no Gabinete do coordenador de Pes-
soal, exonerando-o, em consequência,
do cargo em comissão de Diretor da
Divisão de Administração Geral (I),
símbolo 4-C, a partir da data da pos-
se; no 4.803, de 22 de abril de 1970
- Dispensa, a pedido a partir de 1 de
novembro de 1969, Enos Eduardo Bai-
nha, n9 613.538, da função gratificada
de Assessor de Superintendente Téc-
nico, símbolo 4-F, e designa Nilcy Sou-
za, ti9 609.5'72, para exercer a referida
função, cbm atribuições de assessora-
mento no Gabinete do Coordenador de
Pessoal.

função gratificada de Encarregado de
Turma de Cobrança de CR da Moóca
e Santa Helena (I), símbolo 10-1'; 8)
Adelina Amélia Coltro, n9 303.620a
para exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de Cobrança
de CR da Moóca e Santa Helena (I),
símbolo 10-F, na Coordenação de
Aplicação do Patrimônio; n9 5.816, de
1 de abril de 1970 - 1) Nomeia Célia
Breda Rabello Mourão, agregada, nú-
mero 403.116, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Serviço (I),
símbolo 6-C, no Grupamento de Mi-
dentes do Trabalho, dispensando-a,
conseqüentemente, da função gratifi-
cada de Assistente de Serviço (I),
símbolo 3-F; 2) designa: a) Achileles
José Cassetari, número 401.050, para
exercer a função gratificada de Assis-
tente de Serviço (I), símbolo 3-F, no
Grupamento de Acidentes do Traba-
lho, n conseqüentemente,
da função gratificada de Chefe de Se-
cão de Sinistros e Prevenção (I), sím-
bolo 4-1'; b) Therez_a Rebeis, número
404.798, para exercer a função grati-
ficada de Chefe de Secão de ;Sinis-
tros e Prevenção (I), símbolo 4-F, no
Grupamento de Acidentes do Traba-
lho, disnensando-a, conseqüentemente,
da função gratificada de Encarregado
de Setor de Prevenção (I), símbolo
8-1'; c) Maria de Lourdes Gazi, nú-
mero 616.258, para exercer a função
gratificada de Encarregado do Setor
de Prevenção (I), simbolo 8-F, no Gru-
pamento de Acidentes do Trabalho;
n9 5.817. de 1 de abril de 1970 - De-
signa Tito Lívio Clouva Branco, nú-
mero 424.39, para exercer a função
gratificada de Auxiliar-Técnico (I),
símbolo 8-1', no Grupamento de Aci-
dentes do Trabalho; n9 5.834, de 6 de
abril de 1970 - Dispensa, a contar
de 12 de fevereiro de 1970, Diana
Francisca Rosas Machado, n9 421.135,
da função gratificada de Analista de
Mecanizacão Eletrônica (I), símbolo
3-1'. na Divisão de Processamento de
Dados, em face de licença para trato
de interêsse particular; n9 5.335, de
6 de abril de 1970 - Designa Ana Ma-
ria lanai Pereira de Castro, número
419.788, para exercer a função grati-
ficada de Analista de Mecanização
Eletrônica (I), símbolo 3-F, dispen-
sandosa, conseqüentemente, da função
gratificada de Programador de Meca-
nização Eletrônica (I), símbolo 4-1',
na referida Divisão; n 9 5.836, de 6 de
abril de 1970 - Designa Luzia Tere-
zinha Portinari Greggio, n9 421.153,
nara exercer a função gratificada de
Programador de Mecanização Eletrô-
nica (I), símbolo 4-F na Divisão de
Processamento de Dados.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

NO 4.81'7, de 23-4-70 — Exonera, a
pedido, a partir desta data, Renato
de Oliveira Rodrigues, no 406.598. doL. cargo em comissão de Inspetor-Chefe
Regional, símbolo 6-C; n9 4.819, de
24-4-70 — Exonera Oswaldo Senna
Alves, agregado, n9 406.724, do cargo
em comissão de Oficial de Gabinete,
símbolo 9-C, no ROBR, e nomeia
Maria Olga da Silva, n9 110.679, para
exercer o referido cargo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

NO 5.338, de 3-4-70 — Exonera, a
pedido, a contar de 1-4-70, Bayard
Gontijo, n9 600.489, do cargo em co-
missão de Coordenador de Assistên-
cia Médica, símbolo 3-C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

NO 1.572, de 1'1-4-70 — Designa
Hélio Raimundo Silva de Araujo
Costa, n9 408.854, para exercer a fun-
ção gratificada de Agente em Casta-
nhal, símbolo 5-F; n9 1.573, de 1'7 de
abril de Ivo — Dispensa, a contar
de 1-4-70, Doralice Franco, número
617.827, da função gratificada de
Chefe da Seção de Contabilidade (T),
símbolo 4-F, em virtude de seu pe-
dido de exoneração, conforme Pro-
cesso n9 45.081-70, e designa Rai-
mundo Salazar Guimarães, número
225.694, para exercer a referida fun-
ção, na Coordenação de Contabili-
dade.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

NO 2.535, de 19-3-70 — Designa
Marlene Graça Teixeira da Costa,
no 612.286, para exercer a função gra-
tificada de Auxiliar-Técnico (I), sím-
bolo 9-F, no Gabinete do Supeein-
tendente Regional; n9 2.627, de 17
de abril de 1970 — Dispensa José
Hygino Cordeiro Vianna, n9 413.073,
da função gratificada de Agente, sím-
bolo 2-F, na Agência em Nova Iguaçu,
e designa Alui zio Itacyr Tavares, nú-
mero 406.673, para exercer a referida
função; n9 2.636, de 22-4-70 — Exo-
nera Paulo Fernandes Carneiro da
Silva, agregado, n9 400.411, do cargo
em comissão de Agente, símbolo 6-C,
na Agência em Campos, e nomeia
Luiz Macêdo de Oliveira, agregado,
n9 100.244 para exercer o referido
cargo; n9 2.637, de 22-4-70 — Exo-
nera José Maria Medeiros de França,
n9 401.969, do cargo em comissão de
Agente (I), símbolo 7-C, na Agéncia
em Duque de Caxias; n9 2.638, de 22
de abril de 1970 — Exonera Weide-
mar Francescone Vieira, no 410 080,
do cargo em comissão de Agente (I),
símbolo 10-C, na Agência em Ara-
ruama, e nomeia Terezinha Pinheiro
Bauerfeldt, ei9 409.152, para exercer
o referido cargo, dispensando-a, con-
seqüentemente, da função gratificada
de Encarregado de Setor de Benefi-
.cios (I). símbolo 10-F, na Agercia
em Cabo Frio, a partir da data da
posse no nôvo cargo; n9 2.639, d e 22
de abril de 1970 — Dispensa Jeffer-
son Gitahy da Silva, n9 303.186 da
função gratificada de Chefe da Se-
ção Financeira e Coordenacão (F),
eimbolo 4-F na Contadoria Regional,
e designa Fernando Gomes, número
206.055, para exercer a referida fun-
ção, dispensando-o, conseqüentemente,
da •função gratificada de Agente em
Macaé (C), símbolo 4-F, a partir da
data da misse na nova função; nú-
mero 2.640, de 23-4-70 — Nomeia
Gilberto Mattos Faria, n9 803.211,
para exercer o cargo em comissãe de
Agente, símbolo '7-C, na Agência em
Duque de Caxias.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N9 1.812, de 2-4-70 — Dispensa, a
pedido, a contar de 31-3-70, Mauro
Teixeira Wanderley, no 200.425, da
função gratificada de Encarregado de
Turma de Fiscalização, símbolo 8•F,

na Coordenação de Arrecadação e
Fiscalização; n9 1.813, de 2-4-70 —
Nomeia Mauro Teixeira Wanderley,
nO 200.425, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Serviço de Ar-
recadação e Fiscalização (F), símbolo
9-C, com atribuições de Coordenador-
Adjunto da Coordenação de Arreca-
dação e Fiscalização; no 1.816, de 2
de abril de 1970 — Dispensa Euchdes
Vedai de Lira, no 226.289, da fun-
ção gratificada de Chefe de Seção
de Acidentes do Trabalho (C), sim-
bolo 4-F, na Coordenação de Arre-
cadação e Fiscalização; n9 1.819, de
2-4-70 — Designa Francisco Onildo
Nobre, n9 226.701, para exercei a
função gratificada de Encarregado
de Turma de Fiscalização (C) sím-
bolo 8-F, na CAF.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SERGIPE

NO 844, de 23-3-70 — Dispensa, a
pedido, Luiz Cordeiro de Morais, nú-
mero 601.238, da função gratificada
de Inspetor Regional, símbolo 3-F

Relação INPS n• 90, de 1970

PORTARIAS -
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N.9 968, de 24.4.70 — Concede apo-
sentadoria, na forma do dispcfflto no
artigo 197, alínea c) da Emenda Cons-
titucional n.9 1 (Lx-combatente), a
José Silvério, no 222.485, Pedreiro, ní-
vel 9.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM MINAS GERAIS .

N.9 321, de 22.4.70 2— Exonera, a
pedido, a partir de 1.5.70, Maria do
Carmo Ferreira da Silva, n 9- 301.611,
Oficiala de Administração, nível 16.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARA

N.9 83, de 15,4.70 — Exonera, a
pedido, . a contar de 1.4.70, Doralice
Franco, n.9 617.827, Datilógrafa, ní-
vel '7. —

Determinações de -Serviço

DIRETORIA
DE ORÇAMENTO-PROGRAMA

N.9 126, de 244.70 — a) Exonera
o dispensa, a pediao do cargo em
comissão e das funções gratificadas
indicados, os seguintes funcionários:
Heloisa Maria Batelhci Barone número
413.381, Chefe do Serviço de Secre-
taria, símbolo 6-C — Myriam Silva,
no 208.157, Assessor - Especializado,
símbolo 1-F — Dulce Cardoso Macedo,
número 601.147, Asr.eesor-Administra.-
tive, símbolo 3-F, e Marlene Villa-
/rende, n.9 102 573, Auxiliar . de Ga-
binete, símbolo 10.F; — b) nomeia e
designa os 'servidores a seguir discri-
minados, para exercer o cargo em co-
missão e as funções gratificadas in-
dicados: Myriam Dulce Cardoso Ma-
cedo, n.9 601.147, Assessor-Especiali-
zado, símbolo 1-F — Marlene Vila
Sande, n.9 102 573 Assessor-Admi-
nistrativo símbolo 3.F e Ewerny C.
A. Rodrigues, re9 617.274, Auxiliar de
Gabinete, símbolo 10.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

No 3.833, de 16-4-70 — Designa
Maria da Coneeição Macedo, número
409.206, para exeacei a função grati-
ficada de Agente em Tupanciretã, sím-
bolo 5.F, dispensandosa, em conse-
qüência, da função gratificada de In-
formante-Habilltador (I), símbolo
12.F, na Agência em Santa Maria.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N.9 5.722, de 6.3.70 — Torna sem
eleito a DTS-5.031-69, publicada no
BS-INPS número 196-69, na parte
relativa à dispensa, de Graciana Gra-
atano Machado, número 403.000, da

função gratificada de Encarregado de
Setor de Revisto de Despesas Mé-
dicas (I), símbolo 8.F, na Coorde-
nação de Assistência Médica; número
5.723, de 9,3.70 — Dispensa, a con-
tar de 2.1.70, Lucla Lauretti Feltrin,
número 421.240, da função gratifi-
cada de Informante-Habilitador (I),
símbolo 11.F, na Agência em São
Bernardo do Campo, tendo em vista
pedido de exoneração, conforme pro-
tocolo número 21-0-598.033-70; núme-
rc 5.724, de 9.3.70 — Designa Dar:o
Felicissimet de Souza Filho, número
424.654, para exercer a função erati-
ficada de Informa.nte-Habilitador (I)
símbolo 11.F, na Agência em ,São
Bernardo do Campo; número 5.793,
de 1.4.70 — Torna sem efeito, por
improcente, a DTS — 5.498-70, pu-
blicada no BS-INPS número 51-70, a
qual nomeou Theodoro Tuzzolo, na-
mero 701.524, para exercer o careo•Prn
comissão de Chefe de Serviço de As-
sistência Médica (F), símbolo 8.C, na
Agência em_Jundiai; número 5.799,
de 1.4.70 — Toma sem efeito, por
improcedente, a DTS-5.532-70, pu-
blicada no BS-INPS número 51-70, a
qual dispensou Zéa Monteiro. Mazzola,
número 406.440, da função gratificada
de Chefe de Seção de Assistência Me-
(Álea (I), Símbola 8.F, na Agência em
Jundiaí; número 5.813 ; de 1.4,70 —
Designa, na Cordenação de Aplicação
do Patrimônio: — 1) Irda dos Reis
Rezende, número 408.474, para exer-
cer a função gratificada de Encar-
regado de Turma de Instrução e Re-
gistros (C), símbolo 6.F, dispensan-
do-a, conseqüentemente, da função
gratificada de Chefe de Seção de
Classificação imobniária (B), sim-
bolo 7.F; — 2) Ne son Alves de Fi-
gueiredo, número 410.600, para exer-
cei a função gratificada de Chefe
de Seção de Classificação, Imobiliária
(13), símbolo 7.F, dispensando-o, con-
seqüentemente, da função gratifi-
cada de Encarregacta de Turma de
Formalização (I) símbolo 9.F; —
3) Lilian Fontana Nicácio, número
407.361, para exercer a função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Formalização (I), símbolo 9.F, dis-
pensando- a. conseqüentemente, da
função gratificada de Encarregado de
Turma de Expediente (I), símbolo
10.F; — 4) Maria Thereza Stein
Cunhas, número 408.817, para exereer
a função granficada de Encarre-
gado de Turma de Expediente (1,,
símbolo 10.F, dispensando-a, conse-
qüentemente, da função gratificada
de Secretário de Diretor de Di-
visão (I), símbolo 11.F, número
5.869, de 15.4.79 — Nomeia Octavio
Figueiredo, , número 409;'710, para
exercer o cargo em comissão de Di-
retor de Divisão de Benefícios (Mm,
símbolo 6.C, na Agência em Santos,
dispensando-o, conseqüentemente, da
função gratificada de Assistente de
Agência (I), simboio 5.F, na refe-
rida Agência; número 5.877, de 17 de
abril de 1970 — Designa Alcino Fran-
cisco, número 414.428, para exercer
a função gratificada de Enearregado
de Recebimento e Registro (I) sím-
bolo 12.F, na Divasãe de Adminis-
tração de Imóveis, na Coordenação de
Aplicação do Patrimônio; número
5.878, de 17.4.70 — Designa Ma-
noel Alcade, número 414.432, para
exercer a função gratificada de Se-
cretário de Diretor de Divisão (I).
símbolo 11.F, era Divisão de Adminis-
tração de Imóveis, na Coordenação de
Aplicação do Patrimônio; número
5.882, de 22.4.70 — Designa Gra-
clana Graziana Machado, número
403.000, para exercer a função gral-
ficada de Assieeente-Administrative,
símbolo 2-F, dispensando-a, conse-
qüentemente, da função gratificada de
Encarregado de Setor de Revisão de
Despesas Médicas (I), símbolo 8.F;
número 5.883, de 22.4.70 — Designa
Derdetrio Sebastião Cell, número
302.833, para exercer a função grati-
ficada de Encarregado de Setor de
Revisão de Despeno Médicas (L),
símbelo 8.F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SERGIPE

N.9 862, de 18.4.70 — Designa Célia
Mary Machado Tavares, n.9 211.271,
para exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de Orçamento
,C), símbolo 6.F, na Contadoria Re-
gional, dispensando-a, comovente-
mente, da função gratificada de En-
carregado de Turma de Expediente
(C), símbolo 10-F, a partir da data
da posse na função para a qual está,
sendo designada; n.9 866, de 16.4.7a
— Designa Valdete do Prado Barreeo,
n.o 225.494, para exercer a função
gratificada de Encarregada de Turma
de Expediente (C), símbolo 10.F, no
Grupamento de Serviços Auxiliares.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO FEDERAL
N.9 1.529, de 23.4.70 — Dispensa

Natalina Fontes Ramiz Wright, nu-
mero 100.114, da função gratificada de
Secretário de Delegado (B), simuolo
e.F, em virtude de sua aposentadora
ocorrida em 26 12.69, n.9 1.530. de
23.4.70 — Designa Sylio Renato Fer-
nandes Campos, n.9 407.474, para
exercer a funçao gratificada de Secre-
tário de Delegado (B) símbolo 9.F.

Relação SP n 9 26, de 1970
PORTARIAS

SECRETARIA . DO PESSOAL
No 4.479 de 22 de abril de 1970 —

Aplica a penalidade de demissão
bem do serviço público" prevista no
art. 201, inciso V, combinado com o
arta 209 da Lei 1.711 de 1952, ao Escri-
turário, Walter Geovani 11. Diria, nú-
mero 405.724, no Estado do Rio de Ja-
neiro, por infração do disposto no arti-
go 194, item VI e no art. 195, item IV,
combinado com o art. 207, item X do
mesmo diploma legal; N O 4.480 de 23
de abril de 1970 — Aplica a perialida-
de de demissão ao Escrevente-Datiló-
grafo, nível '7, Aníbal Bezerra P.uip,
no 424.961, na Administração Central,
com fundamento no inciso II e pará-
grafo lo do art. 207, da Lei 119 1.711
de 1952; no 4.481, de 28 de abril de
1970 — Aplica a penalidade de demis-
são prevista no art. 201, inciso V, da
Lei no 1.711-52, ao Oficial de Admi-
nistração, nível 12, Hugo da Silveira
Lino, por infração do item Il e pará-
grafo lo, do art. 207, da Lei 1.711 de
1952.

Retificações

Relação INPS n9 30, de 1970
No Diário Oficial (Seção I — Par-

te II) de 27 de fevereiro de 1970, págs.
436-437.

Do Presidente do INPS:
Onde se lê: NO 502, de 16 de feverei-

ro de 1970 — Ruth Silva. número
403.147, ... Leia-se: No 502. de 16 de
fevereiro de 1970 —	 Rirth Silva,
no 413.14'7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO ESPIRITO SANTO

Onde se lê: N9 40, de 6 de fevereiro
de 1970 — Décio Etienne Dessaune.
no 504.463, ... leia-se: N o 40, de 6 de
fevereiro de 1970 —	 Décio Etienne
Dessaune, no 504.563.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: n9 247, de 30 de janeiro
de 1970 — ... no Diário Oficial da
União e BS-INPS 148-68 — . leia-se:
no 247, de 30 de janeiro de 1970 —
... no Diário Oficial da União núme-
ro 146-68 e BS-INPS 148-68.

Relação SP n9 15, de 1970
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Onde se lê: n9 4.385, de 6 de feverola

ro de 1970 —	 ISPFESP/CA of
leia-se: no 4.365, de 6-2-70 —
IAPFESP/CA0
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Age:len I: Mintsbarto da Fazenda

Seção do Vendam Av, Ilodr1guos Alvea. 1
Atendo-03 o pedidos pelo Corv1ço do Roonabbleo Posta

NO mia do QIN

o

ESTÍ 1J.LOS FtàCAUS
Com ad oiteraggice do Decreto-lo! n* 238 da 28 .-2-

e è.a Lei o' 9.308, do 7-7-61

DrsruTnAçÃo N' 1.022

CrORÇO: NCr$ 0,23

I A VENDA:

Pla Guanabara

Cja %Atm Avenida Rodrigues A1ve n 13

Agtocia h Minieterie da Fazenda

Atendo-se ti pedidos peio Serviço de Reemba/so Pesei

Em Brasília

Na cede do

~4

R ?Anão INPS n9 32, de 1970
vo Diário Oficial (Seção I - Parte

II no 40, de 2-3-70, pág. 445.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL -

EM SÃO PAULO
)nde se lê: no 1.048, de 19-2-70
Humberto Jardim Vieira, n9 30.547

.. leia-se: n9 1.048, de 19 de feverei-
ro de 1970 - ... Humberto Jardim
Vi ira, n9 300.547.

Relação SP n• 16, de 1970
SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: no 4.380, de 18 de feve-
rei o de 1970 ... por infringência do
ite a XII do artigo 195 ... leia-se: nu-
me 'o 4.380, de 18 de fevereiro de 1970
,. por infringência do item VII do
art go 195.

Re'ac'áo INPS n9 33, de 1970
I\ e Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 no 42, de 4 de março de 1970,
134 3. 476-477.

Onde se lê: n9 823, de 23 de feverei-
ro de 19'70 -. leia-se: 119 923, dt 23
de fevereiro de 1970.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

Onde se lê: no 5.067, de 5 de feve-
reiro de 1970	 . Seção de xpedi-
ente ... n° 5.067, de 5 de fe-
vereiro de 1970 - ... Seção de Expe-
diente.

- -
Relação INPS n 9 36, de 1970

No Diário Oficial (Seção I - Parte
II) n° 43, de 5 de março de 1970, pá-
gina 494,

PORTARIAS DO PRESIDENTE
Onde se lê: no 510, de 27 de fevereiro

de 1970 - . símbolo 1-C, Grupo de
Pessoal Local ... leia-se: n9 510, de
27 de fevereirç de 1970 -	 símbolo
1-C; onde se lê: N9 928, de 26 de fe-
vereiro de 1970 - leia-se: Grupo
de Pessoal Local - N° 928, de 26 de
fevereiro de 1970.

Relação INPS n9 34, de 1970
No Diário Oficial (Seção I - Parte

II) n9 45, de 9 de março de 1970, págs.
524-525.

PORTARIAS
Onde se lê: N9 505, de 25 de feve-

reiro de 1970 - Exonera, a pedido,
Darcy Pereira Alves ... leia-se: Do
Presidente - N9 505, de 25 de feverei-
ro de 1970 - Exonera, a pedido a par-
tir de 26 de fevereiro de 1970, Darey
Pereira Alves ...

Relação INPS n 9 35, de 1970
SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO

°E FISCALIZAÇÃO
Onde se lê: n9 1.019, de 23 de feve-

reiro de 1970 - Exonera Adilton Vian-
na de Albuquerque leia-se: núme-
ro 1.019, de 23 de fevereiro de 1970 -
Exonera Adailton Vianna de Albuquer-
que ...

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: n9 2.380, de 28 de janei-
ro de 1970 - ... c) ... Assistente de

Maio de 1970	 	 _	 .
Agência, em Nova Iguaçu ...
no 2.380, do 28-1-70 - c) ... As-
sistente de Agência, símbolo 8-C, na
Agência em Nova Iguaçu ....

Relação INPS n9 37, de 1970
COORDENAÇÃO 'DO PESSOAL

NO PARANÁ
Onde se lê: N9 95, de 23-2-70 --

Marcelino Gil ... leia-se: 119 95, de
23-2-70 -	 Marcelino Cil

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

Onde se lê: no 326, de 20-1-70 -
a) ... salário-mínimo local e adulto,
... leia-se: N9 326, de 20-1-70 -
salário-minimo local de adulto ...

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

Onde se lê: no 3.532, de 18-2-70 -
Dispensa Beatriz Henriques Martin
Biancho ... leia-se: W 3.532, de 18
de -fevereiro de 1970 - Dispensa Bea-

triz Henriques Martinbiancho.
a

1
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Irwaxt,	

134 rtamento de Ensino e Intercâmbio
C antifico, por motivo de férias do ti-
tu 'ar .

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1970

,) Presidente da Comissão Nacio-
na . de Energia Nuclear, usando das
at ibuições que lhe são conferidas pela
Le n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962

FUNDAÇÃO INSTITUTO
132ASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA
7ELAÇÃO SG-21, DE 29 4-70

PORTARIAS
:

Q ,EX 119 234, de 29 de abril de
1970 Dispensa, de acôrdo com o ar-
tigo '77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubi ) de 1952, a partir de 31 de ja.
nein de 1939, José Teixeira Coelho
- ( cupante do cargo da classe A,
níve, 10, da série de classes de Agen-
te ( e Estatística, da Parte Perma.
men e do Quadro de Pessoal, em ex-
tinçÉ das Inspetorias Regionais do
Com ;lho Nacional de Estatística,
com lotação na Inspetoria Regional
no I stado do Maranhão - da fun-
ção 'ratificada de Chefe de Agência
Mun..ipal de Estatística (Alto Par..

e pelo Decreto n9 '71.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

1n79 117 - Dispensar o Engenheiro
Gualdo da Rocha Lima do cargo de
Chefe de Pesquisa, SE-101-8, ficando,
em conseqüência, rescindido o seu con-
trato de trabalho nos têrmas do arti-
go 82 do Decreto n9 62.661, de 7 de
maio de 1968. - Hervásio Guimarães
de Carvalho.

nalba), símbolo 16-F, do mesmo Qua-
dro.

QPEX n9 236, de 29 de abril de
1970. Concede exoneração, de acõrdo
com o artigo 75, item 1, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 12 de janeira de
1970, a Luigy S. de Avellar, do 'car-
go da classe A, nivel 10, da série de
classes de Agente de Estatística que
ocupa na Parte Permanente do 'Qua.
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conselho Na.
cional de Estatística, da lotação da
Inspetoria Regional no Estado de Mi-.
nas Gerais.

QPE'X n9 237, de 29 de abril de
1970. Dispensa, de acôrdo com o ar.
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a partir de 12 de
janeiro de 1970, Luizy S. de Avellar
- ocupante do carVo da classe A,
nível 10, da série de classes de Agen-
te de Estatística, da Parte Perma.'

nente do Quadro de Pessoal, ein ex-
tinção, das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na Inspetoria Regional no
Estado de Minas Gerais - da função
gratificada de Chefe de Agência Mu-
nicipal de Estatística de Guidoval,
símbolo 14-F, do mesmo Quadro.

QPEX n9 238, de 29 de abril de
1970. Concede exoneração, de aciirdo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 3 de abril de 1970, a Ma-
ria de Lourdes da ' Silveira Carvalhe.
do, do cargo da classe A, nivel 8, da
série de classes de Auxiliar de Esta-
tístico que ocupa na Parte Especial
do Quadro de Pessoal, em extinção,
da Administração Central do Conse-
lIke Nacional de Estatística.

QPEX n9 239, de 29 de abril de
1970. Considera aposentado, a par-
tir de 28 de janeiro de 1970, de acôr-
do com os artigos 101, item I, e 102,
item II da Constituição, Doremilo da
Fonseca Pinto, no cargo da classe B,
nível 12, da série de classes de Agen-
te de Estatística, que ocupa na Par-.
te Permanente do Quadro de Pessoal
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, com lotação na Delegacia de
Estatiática no Estado de Minas Ge-
rais, com provento correspondente a
29/35 (vinte e nove trinta e cinco
avos), do valor do vencimento do re-
ferido nível, mais a gratificação adi-
cional por tempo de serviço calcula-
da na base de 25% (vinte e cinco
por cento) sõbre o valor do meneio.
nado nível 12.

QPEX n9 240, de 29 de abril de
1970. Concede exoneração, de acôrdo

com o artigo 75, item I, da Lei nú.
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 19 de novembro de
1969, a Francisco Xavier de França,
do cargo da classe A, nível 10, da sé-
rie de classes de Agente de Estatís-
tica, que ocupa na Parte Permanente
do Quadro de Pessoal, em extinção,
das Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, da lotação Ela
Inspetoria Regional no Estado de Ala-
goas.

QPEX ri9 241, de abril de 1970,
Demite, de acôrdo com o artigo 207,
item II, combinado com o § 1 9 do
mesmo artigo da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Carlos Car-
bone Bandeira, do cargo de Agente
de Estatística, classe A, nível 10, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re..
gionais do Conselho Nacional de Es-
tatística, com lotação na Delegacia
de Estatística no Estado do Rio Gran-
de do Sul, por haver faltado ao ser..
viço, sem justa causa, por mais de
30 (trinta) dias consecutivos.

QPEX n9 242, de 29 de abril de
1970. Torna sem efeito a Portaria
QPEX n9 123, de 24 de fevereiro de
1969, que designou Luiz Gonzaga
Borges - ocupante do cargo da can-
se C, nível 14, da série de classes de
Agente de Estatística, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regional
do Conselho Nacional de Estatística,
com lotação na Inspetoria Regional
no Estado de São Paulo - para de.
sempenhar os encargos inerentes â
função gratificada de Chefe da
Agência Municipal de Estatística.
(Sorocaba), símbolo 5-F, do mesmo
Quadro.

Presidente:

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO Er

s COORDENAÇÃO GERAL

Consolidação das Leis do Trabalho
éliteszOos do Doa. lei n° 229 - 28-2-67

ENVIILGACE0 11.• A.C9,7

ET-SÇ'	 N:Q7,3 Cíin

!

VENDA
na Guanabara

teç.lo de Vendaz : Arv, Rod~ Alvos, U

Agenda I e Ministério da Fazenda
iktende-oa pedidca peio Serviço da Rcembalso Poatail

ihnsflia

rza gede do IUN
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DO TRABALHO

L. E PREVIDÊNCIA ,SOCIAL
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	 INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EDITAL

O Secretário-Executivo da Secretaria
de Pessoal do INPS, no uso de suas
atribuições, torna público que, das ins-
crições abertas no período de 11 a 30
de maio do corrente ano pelo Edital pu-
blicado no Diário Oficial da União de
24 de abril de 1970, fica excluído o
concurso C-16 -- Auxiliar de Portaria,
relativamente ao Estado do Piauí. .-
Ney Novaes.

. O Secretário-Executivo da- Secreta-
ria de Pessoal do INPS, no uso de suas
atribuições, tornas público que, no pe-
ríodo de 11 a 30 de maio do corrente

- ano, todos os dias úteis, inclusive aos
sábados, estarão abertas as inscrições
Para os concursos de: C-18 .-- Bom-
beiro -- Hidráulico; C-26 ,-- Eletricis-
ta; C-8 .--- Ascensorista; C-34 — Me-
cânico de Máquinas e Aparelhos; C-30
e-- Guarda; C-46 - Telefonista.

Esses concursos serão realizados pa-
ra aproveitamento na Capital do Esta-
do do Rio Grande do Norte, sob o re-
gime da Consolidação das Leis do Tra-
balho, e nêles poderão inscrever-se os
candidatos que paguem a taxa de ins-
crição de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros
novos) e que preencham as condições
estabelecidas na Orientação de Serviço
20 SP-605.6, de 13 de março de 1970,
publicada no Diário Oficial da União
n° 58 -• Seção I -• Parte II, de 30 de
março de 1970 .- páginas 711-9, e nas
Instruções Especificas relativas a cada
concurso, que estarão afixadas nos Pos-
tos de Inscrição e que serão fornecidas
aos candidatos.

As inscrições serão solicitadas aos
Postos de Inscrição nos horários e en-
dereços a serem divulgados na Impren-
sa Local. Tôdas as demais informações

- relativas aos concursos poderão ser ob-
tidas pelos interessados nos próprios
Postos de Inscrição. ,-- Ney Novaes,

O Secretário-Executivo da Secreta-
ria de Pessoal do INPS, no uso de suas
atribuições, torna público que, no perío-
do de 11 a 30 de maio do corrente ano,
todos os dias úteis, inclusive aos sába-
dos, estarão abertas as inscrições para
os concursos de: C-8 -- Ascensorista;
C-18 - Bombeiro Hidráulico; C-20 --
Carpinteiro; C-25 -- Datilógrafo; C-26
-- Eletricista; C-30 .---• Guarda; C-31
..-• Jardineiro; C-33 ,-- Marceneiro; C-34
.-- Mecânico de Máquinas e Aparelhos
C-36 •-• Motorista; C-40 - Pintor;
C-41 ,-- Porteiro; C-43 - Serralheiro;
C-46 .- Telefonista e C-47 .-- Vidra-
ceiro.

Esses concursos serão realizados pa-
ra aproveitamento no Estado da Gua-
nabara, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho', e nêles ,poderão
inscrever-se os candidatos que paguem
a taxa de inscrição de NCr$ 10,00
(dez cruzeiros novos) e que preencham
as condições estabelecidas na Orienta-

, ção de Serviço n° SP-605.6, de 13-de
março de 1970, publicada no Diário
Oficial da União n° 58 - Seção I -
Parte II, de 30-3-70 -- páginas 711-9,
e nas Instruções Especificas relativas
a cada concurso, que estarão afixadas
nos Postos de Inscrição e que serão for-
necidas aos candidatos.

As inscrições serão solicitadas aos

tPostos de Inscrição nos horários e en-

dereços a serem divulgados na Impren-
sa Local. Tõdas as demais informações
relativas aod concursos poderão ser ob-
tidas pelos interessados nos próprios
Postos de Inscrição. •-• Ney Novaes.

MINISTÉRIO
•	 DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA

PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercício, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que es-
tarão abertas. na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
n° 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina •de Ci-
rurgia Torácica do Departamento de
Cirurgia. pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor. Professa»
res-adjuntos, docentes livres ou pessoas
de alta qualificação científica, a juízo
da Congregação, pelo voto de 2/3 de
seus membros.

A inscrição ao Coneurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor. instruído com os se-
guintes documentos:

Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

` II - Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral:

III - Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV	 Titulo de eleitor;
3 Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a dis-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI	 Prova de pagamento da taxa
respectiva;	 -

VII - Falha corrida da policia. •
O processamento do concurso obede-

cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho De-
parre=ental, de acôrdo com a lei vi-
gente.

O concurso constará:
I - Apreciação de títulos;

aa, Prova prática;
III	 Prova didática.-
O programa da disciplina ém refe-

rência foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre,
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. --
Marly Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria Horácio Kneese de Mello.
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DEPAR-

TAMENTO DE CIRURGIA

1 --- Pré e posoperatório em Cirur-
gia Torácica.

2	 Parada cardíaca e recuperação.
3	 Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas 'da pleura.
5	 Neoplasias do pulmão.
6 — Tumores do tnediastino.

7 - Afecções
mão

8 - Princípios do tratamento cirúr-
gico da tuberculose pulmonar.

9 - Aneurismas da aarta torácica.
10 	 Afecções cirúrgicas do peri-

cárdio.
11 .-- Princípios de circulação extra-

.corpórea nana cirurgia.
12 Cardiopatias congénitas acto.

náticas: fisiopatologia e principias ge-
rais do tratamento cirúrgico.

13 Cardiopatias congênitas cianó-
ticas: fisiopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 --o Cardiopatias adquiridas. fisio-
patologia e princípios gerais do trata-
mento cirúrgico.

15 - Bloqueio cardíaco e marca-__
passo cardiaco.

16 - Coronarlopatias: revasculariza-
ção do tniocárdio.

17 Meeçaes congênitas do pul-
mão, Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do pulmão.

18	 Afecções cirúrgicas do dia-
tragma.

19 - Malfdrrinações, deformidades e
tumores da parede torácica

20	 Hipotermia em cirurgia car-
díaca.	 \-

EDITAL
Concurso para provimento do cargo de

Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor era
exercício. Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
n° 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Profes-
sares-adjuntos, docentes livres ou pes-
soas de alta qualificação cientifica, a
juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será ita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

I - Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;	 -

II	 Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III	 Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;
3 Documentação de atividade pro-

fissional ou , científica que tenha esser-
cido e que se relacione tom a disci-
plina etn Concurso, em 6 vias;

VI - Prova de pagamento da taxa
respectiva .	,

VII - Fôlha corrida da policia.
O processamento do concurso ht,

decerã o Regimento da Escola Paubs.
ta de Medicina e norma do COnse-
lho Departamento, de acôrdo com a
lei vigente.

O concurso constará de:
I - Apreciação de títulos;
II .-- Prova prática;
III - Prova didatIca.
O programa da discirlina m rem

rência foi aprovado pei Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de

1970 e encontra-se em anexo ao pree
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 197C.
Marly Tereza Galvani,• Chefe de 5 tnI

cretaria.	 Horácio Kneese de Meilo§,
Diretor em exercido.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DI3
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA0

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado atual da Neurocirurgia
e importância para o médico prático.

3na.- Clinica da hipertensão intrareta
nia 

4 a-, Cefaléia, Fisiopatologia e ela
nica.

5	 Vômito. Fisiopatologia e c114
nica.

-- Consciência na hipertensão ina
tracraniana. Rsiopatologia e clinica.

7 - Semiologia neurocirúrgiea.
teriografia cerebral.

Semologia'. Pneumoenceta1ogra41
fia.

9 - Semiologia. Mielografía.

	

10	 Sindromes cordeais.

	

11	 Tumores do lobo frontal. \

	

12	 Tumores do lobo parietal.,

	

13	 Tumores do lobo temporal.

	

14	 Meningeomas da base.
15 - Tumores do 39 ventriculo

núcleos da base.
16 - Síndromes optoquiasmáticas.

	

17	 Adenomas da hipófise.
18 a-- Sindromes da fossa posterior;

	

19	 Tumores de linha média. Me.
duloblastoma.

20 -• Tumores cerebelares.

	

21	 Tumores do ângulo ponto.

	

22	 Sindromes de compressão inc..
dular.

23 - Síndromes radiculares, Hérnia
de disco. -

	

24	 Algias da face. Neuralgia do
trigêmio.

	

25	 Cirurgia dos nervos periféria
cos.

	

26	 ,--- Física e	 fisiopatologia	 dos
traumas crânio-encefálicos.

27 - Clinica de traumatismos crânio
encefálicos.

	

28	 Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

	

29	 Trauma raguemedular. Ftsio-
patologia .

	

30	 Trauma raquemedular. Clínica.
31	 Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

supurativas do pul-

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
ADMINISTRAÇÃO

90 PôRTO DO RIO DE JANEIRO
Comissão de Inquérito
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ser ignorado o seu paradeiro e
tendo -em vista o § 29 do Art: 222, da
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, fica intimado, por deli-
beração desta Comissão, o servidor:

Jorge Ribeiro de Oliveira - Carpin-
teiro, nível 10-C, matr. n9 3.8'72 -
Oficina de Montagem de Cabines (3.9)
Departamento de Engenharia, para,
no prazo de quinze (15) dias, contado
da data da publicação dêste, compa-
recer na Avenida Rodrigues Alves nú-
mero vinte (20) - 29 andar, na Sala
das Comissões de Inquérito, para pres-
tar declarações e apresentar defesa
escrita em duas (2) vias, dentro de
dez (10) dias, no processo administra-
tivo a que responde sob o n9 16-70, soa
pena de revelia.

Rio de Jane ro, 20 de abril de 1970.
- Geminiano Soares do Rosário, Se-
cretário.
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Divisão de Recursos
CONCURSO N9 1, DE 1969

PARA CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIROS

A Divisão de Recursos Humanos publica abaixo a lista dos aprovados
na inova de seleção do concurso em epígrafe:

Humanos

Número 1
de

ordem

Sede
e

DistritosDistritos

Número
da

Inscrição
•

NOME
Gráu

p rdoav a

1" úmero
de

s rdem

Sede
e

Distritos

Número
da

inscrição
NOME

Grau
da

prova

026
027
028

89 DRF
89 DRF
89 DRF

002
003
004

Nilson Franco Martins...
Waldemar Ribeiro Buhler
Domingos Carlos Guedes.
Roli	 Josó	 de	 Oliveira

64
60
66,5

029 89 DRF 005 Costa . .
	 .

'76
030 89 DRP 006 Deudezir Martins . 	 64

Carlos	 Moura Ronchetti 031 89 DRF 007 Nilo Barbosa	 de Souza.'. 60001 Sede 002 Filho 84 032 89 DRP 010 Toyosid Sakai . 	 	 67002 Sede 003 Kitaro Nakayama 	 87 033 99 DM.' 001 José Hunnerto -Coelho .. 66
Luiz Antonio Pereira de 034 99 DRF 007 José Ivarnir Vieira 	 71003 Sede 007 Barros . 	 Ag Lourenço	 Valmir	 Crivela
Raimundo	 Ferreira	 de 035 109 DRF 001 Gotizakz	 	 '74004 Sede 019 Jesus	 	 80 036 109 DRF 002 Arquimedes Fialho . 	 68.5

005 Sede 030
Alberto	 Costa	 Mattos

Filho .	 	 92
037
038

109 DRF
109 DRF

003
004

Ovídio Holeerbaum .
Sílvio Alberto Schuler....

64
'78

Antonio	 Felix	 Linhares 039 109 DRF 005 João Manoel Teixeira.... 64006 Sede 032 Albernaz	 	 77 040 109 DRF 007 Maury Adriano Panttz • 68307 Sede 040 Ronaldo Vai Costa 	 80 Paulo	 Nelcir	 Leitão	 de)08 Sede 065 Moacyr Berman	 	 97 041 109 DRF 019 Carvalho •	 	 60
Henrique	 Carlos	 Horta 042 109 DRF 021 Celito Manuel Brugnara 	 62,5109 Sede 006 Filho. .	 	 93,5 E'urides Humberto Barra-

110 Sede 067
0

'João Alves 'Ribeiro	 	
Paulo Roberto" de Barros

60 043
044

109 DRP
109 DRP

023
027

gani Loy . 	
Solon Menda Magrisso 	

60
60111 Sede 069 Leite 68 Clóvis	 Vicente	 Pagnon-

Francisco Augusto Vargas 045 109 DRF 033 ceelli 60112 Sede 072 Carneiro '71 046 119 DRF 060 Nilo Fleury Dias 	 60
Joaquim	 Marcos	 Migli- 047 119 DRF 061 Hugo Zepata Alvizury 	 63i 13	 Sede 077 evicli N. de Oliveira... 60 048 119 DRF 062 Alair Malta Falcão 	 '77114	 Serie 052 Luiz Hehara	 	 60 049 149 DRF 014 Nadélson José Freire .... 6015	 Sede 071 Lauro Leite Costa Freire. 62 050 149 DRP 019 Evandro Costa Ferreira.. 6516	 39 DRF 002 José Wanks Meireles Sales 60 051 159 DRF 063 Antonio Oliveira Paiva .. 60
Sebastião	 Cariolando	 de 052 179 DRF 002 Divati da Silva Machado. 6017 39 DRF 003 Andrade	 	 66 Carlos	 Alberto	 Carvalho

1 18 39 DRF 007 Mauricio Gomes Pereira. 83 053 179 DRF 004 Gottardi .	 	 64
n 19 49 DRF 003 Jaime Camêlo da Silveira 60 054 179 DRF ,	 012 Sebastião Fosse 61
1 20 49 DRF 007 Luiz Gonzaga Dias 	 60 055 209 DRIP 005 Reinaldo Lins Marinho.. 60

Leonides de Oliveira Ca- 056 219 DRF 004 Adilson Vieira de Lucena 77
1 21	 49 DRF 024 raciolo 60 José	 Lucas	 Marinho	 de

Aderbal Pitágoras de Ar- 057 219 DRF 005 Filho . 	.Pontes 60(22
1 n
(24
( 25

49 DRF
69 DRF
69 DRF
69 DRF

026
031
033
055

rosceles Gaivão Filho,
Osmar do Calino 	
Wilson Nunes Pereira 	
Antonio Geraldo Costa 	

76
60
64 Observação — Os candidatos acima deverão apresentar até o dia 4 de

maio próximo vindouro, os seus títulos. — Geraldo Jose de Oliveira.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESEIIPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELIGRAFOS

iretoria Regional de
— São Paulo

EDITAL

O Di etor Regional da Empresa Bra-
:Oleira G ; Correios e Telégrafos de São
Paulo, .elo presente, intima os servi-
dores: •

1 — osé Marinho Gusmão Pinto —
Teleg. 1?.A	 Proc, 53.817-61;

2 — 2Iaudio Madureira	 Teleg.
12A — Proc. 55.517-65;-

3	 'sul Roberto Ribeiro da Silvo
Teleç 14B — Proc. 52.876-64;

4 — Zoldão Senger	 Postalista
14, 5 	 Proc. 51,802-66;

5 — Durval de Moraes	 Carteiro
— 10A .— Proc. 28.957-65; •

6 — Elisa Aparecida Balbegue
Op. Postal — 6 — Proc. 18.350-62;

7	 Tosé Eduardo Machado .—vend.
de Selos	 12	 Proc. 240-61;

8 — Osmary Cesar de Azevedo ,-77,
Estafêta	 — Proc. 2.482-67;

9.7— José Luiz Palornares	 Carteiro
10A	 Proc. 7.097-67;

10	 Everaftio • Alfonso Coimbra
Estaféeta — 7	 Proc. 67.686-65

a reassinnirem o exercido de suas
funções, no prazo de trinta (30) dias,

sob pena de serem exonerados (ex of-
fido».

São Paulo, 17 de abril de 1970.
Alberto Velloso Furtado.

Dir:3ria Regional do Paraná
EDITAL .

Pelo presente Edital fica Lucas
Torquato, ex-servidor desta Emprêsa,
onde ocupou o cargo de Auxiliar de
Tréfego Telegráfico nível 6-A, inti-
mado a recolher aos cofres da Te-
souraria desta Diretoria R egiona 1,
dentro do prazo de cinco (5) dias a
contar da data da publicação do pre-
sente Edital, a importância de NCr$

496,91 (quatrocentos e noventa e seis
cruzeiros novos e noventa e um cen-
tavos) proveniente do saldo de seu
débito relativo a espoliação e sonega-
ção de registrados e selos, quando
exerceu as funções de Chefe e Encar-
regado de Valores da agencia postal
telegráfica de Tunas, neste Estado,
de acôrdo coro o que ficou apurado
em inquérito administrativo e de con-
formidade com o que consta do pro-
cesso número 14.178-68, do fichário
desta Repartição.

Seção de Pessoal da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Tnégralos no
Paraná, em 24 de abril de 1970. —
Bento Pereira Rocha, Chefe de Pes-
soal.

Dias: 4, 5 e 6 de maio de 1970.
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A Vendas

Na Guanabarn
Agênela L Ministério da Fazenéo

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Atende-a a pedidos pelo Serviço de Reembeidr.: Oustol

Em Brasilla
Na sede do DIN
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